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Planilha Linhas Kombi 
Prezado, 

i. 

Solicito andamento nos trâmites para contrato das empresas. Ressalto ainda que, poderá sofrer alterações ao 

quantitativo de km, os km lançados é apenas uma média. 

Atenciosamente 

Maxwel Xlmenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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Segue em anexo a planilha inicial das linhas de komb
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Quem já vsuallzou? ou mais pessoas 
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Vistos etc., 

Tiago Sabid&Frhndo 
- 
SALlCj7dine Mendes de Oliveira SMALiC1 

.. - . 

documentos para formalização dos processos de dispensa emergenclai de 

contratação de forncedores para realização do transporte escolar de 
maneira precária. 

Verifiquem se a documentação está completa, e, caso necessário solicitem 
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Prefeitura Municipal de Elôi Mendes 11 Doe 

Página N&Q22 
[icweI me Ç[nçosMEjacompenhe de perto a formalizaçh4/4 

dispensas para que não ocorram incorreções nas fixações dos qLIô1*Srn 

i?4endes deOil&ra1SMA-LIC 6o Sabino Fendo - SMjtjT6 deem 

prioridade máxima para está formalização, e, se necessário, solicitem 

auxílio dos colegas CãflnCde sus Roctia;MA-RH 

Mfliam SlIadrIdues -Ju%EJ 

W&eska AparociãdaSIlva - SMA.iC 

Prestem informações diárias para que eu possa auxiliar vocês com mais 

recursos humanos, técnicos ou operacionais para cumprimentos das 

demandas no setor. 

Desde logo, dou conhecimento aos agentes de contratação que tais 

procedimentos serão formalizadas de maneira emergencial e precária 
Assim que forem finalizados para atender os primeiros meses da demanda 

emergencial do transporte escolar e propiciar possibilidade de análise de 

todas as linhas pela SME, o setor de licitações deverá providenciar edital de 

pregão/ registro de preços para realização da devida concorrência. 

Nada mais. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração o Finanças 

Prezados, bom dial 

Em atenção a demanda, solicito as seguintes informações complementares: 

- Vigência do contrato; 

- Justificativa emergencial; 

- Valor de cada linha. 
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03/02/2025 23:53:09 Wílson César de Araújo SMA a rq uivou. 

(SME arquivou. 

JUR-AP arquivou. 04/02/2025 07:46:17 Luis Fernando Flauzino Barros 
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07/02/2025,11:59 Prefeitura Municipal de EI61 Mendes 11 Doe 

Essas informações são essenciais para a continuidade dos trâmites. 

Aguardo retorno e desde já agradeço. 

At.te 

Nadino Mondes de Oliveira 
Agente Administrativo 

Quem Já visualizou? 

6e5pdcb6kW38812025 
ç I1t0610212925 O9Ob 

MaxweíL. ÇSME 

Envolvidos interno; 
acompanhando 
cc 

Prezado, Segue informações: 

VIGÊNCIA DO CONTRATO - 90 dias 

JUSTIFICATIVA EMERGENCIAL 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAAPTAA REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA 
RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO 
TIPO ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR 

PREÇO POR ITEM DE ACORDO COMA NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade 
da Administração Municipal. 
O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado 

constitucionalmente como direito à educação gratuita. A municipalidade 
optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural 

do município e insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de 
veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo possibilitado pela 

legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de 

processo licitatário, cabendo ao edital regulamentar as condições de 
execução. Assim, a presente contratação do prestação de serviços acima 
elencados atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos alunos da zona 
rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário 

escolar e suas respectivas rotas. 
Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de 

transporte escolar para atender aos alunos da rede municipal de ensino, 
visto o inicio iminente do ano letivo de 2025 (1010212025) sem tempo hábil 

de realização de processo licitatório ordinário para contratação da 
prestação de serviço Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que 
segue: 

Art75.É dispensável a licitação: (...) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 

obras e serviços que possam ser concluidas no prazo máximo de 1 (um) 
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de 
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Prefeitura Municipal de Elól Mendes 1 IOOC 

Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 

14.13312021. 
Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no últink1'0r 

contrato realizado no processo licitatório anterior no último semestre do 

2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 1722 25, 31 e 44, que 

foram suprimidas da rota de transporte escolar. 
Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas 
executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van (Besta) terá o valor de R$ 

4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 

700 (sete reais). 

VALOR DE CADA LINHA 

Segue palnilha detalhada em anexo 

Maxwel Xlmenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

planilha linhas jon1beiros,2O25Jflal.pdf (205,10 KB) 15 downoads 

0610212025 10:12:17 Luis Fernando Flauzino Barros JUR-A? arquivou. 

Vistos etc., 

iiagSab!no FernddoSMA-LlO4 Carina dejesjs Rocba 4SMARH 
1 

como estão 1 .—.s. ., 

as formalizações dessa demanda? 

Gentileza priorizar. 

Se necessário, coloquem todos os servidores do setor de 

compras/licitações trabalhando nesses processos. 

Amanhô, pela manhã, irei vistoriar. 

Atenciosamente, 

Wilson César do Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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- Páglr%o N? 

Data t 
MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES $erwdo 

Rua Coronel Horáclo Alves Pereira, 335- centro - Sai MendeslMo -CEP: 37110.00 - CNPJ: 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL- 2025 
5/0001.26 

. .i .,.. 
01 ANTÓNIO CARLOS Maria do Carmo Mendes 100 4,20 420,00 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mendes 97 4,20 407,40 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 420 42840 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira/Brasilino Alvos 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mendes 86 7,00 602,00 

07 SEBASTIÃO BORGES DA Maria do Carmo Mendes 85 4,20 357,00 

SILVA 

08 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mendes 99 4,20 41580 

09 LOPES E JARDULIIO Maria do Carmo Mendes 81 4,20 340,20 

10 COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 327,60 

11 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 4,20 38640 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

14 SILVA NOVAIS Oscar Araújo 90 4,20 378,00 

15 ZAVA BUENO Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

16 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo 85 4,20 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Luisa Carneiro 93 4,20 390,60 

19 DONIZETI DA SILVA F. Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 4,20 264,60 

20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 504,00 

Brito/Marly Benedeti 

21 PARAÍSO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 4,20 630,00 

Brito 

22 

23 LOPES E JARDtJLIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vieito 

24 LADEL TRANSPORTE Targino/Brasilino/Norrna de 180 7,00 1260,00 

Brito/Carrossel/C i randi nha/Lu is 

a 

25 

26 RS TRANSPORTE Targino/Brasilino/LuisalCarross 80 4,20 336,00 

el/Norma de Brito 

27 COPER KIDS Targino 150 4,20 63000 
Nog ueiralB rasilino/APAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões 105 4,20 441,00 

Vieito 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 44100 

Brito/Carrossel/Marly Benedeti 

31 



MUNIC!PIO DE FLÕI MENDES 

Página N.° 

Data 

Se Id 

Rua Coronel HorcJo Alvos Pereira, 335-Centro- Elól MendoslMG -CEP: 3711O.0O-CNPJ: 20 001.26 

OBS.: FORAM ELIMINADAS AS LINHAS DE N2  17,22,25,31 E 44. TOTALIZANDO 

UM QUANTITATIVO DE 41 LINHAS. 

30 IRMÃOS ROCHA Mariy 85 4,20 357,00 

Benedeti/Brasflino/Carrossel/Lui 

sa Carneiro 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de Brito/Targino/Júlia 120 4,20 50400 

Ca môes/Luisa/APAE 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 4,20 366,40 
34 EDSON MORAIS Norma de 170 4,20 714,00 

Britoírargino/Brasilirio/Carrosse 

I/Marty Benedeti 

35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 77 4,20 323,40 

Camões/Targino Nogueira 

36 ZEZINHO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira 

37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira/Júlia Camões 

38 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 

39 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo/Júlia 100 4,20 42000 

Camões/Norma de Brito 

40 COPER KIDS Astolfo Moreira/Júlia Camões; 85 4,20 357,00 

41 DAV TRANSPORTES CarrosseVNorma/Targino/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Lu isa/Marly 

42 RS TRANSPORTE Bra&Iino/JúUa lIS 4,20 483,00 

Camões/Norma/Ganosse/Targi 

rio 

43 IRMÃOS ROCHA Targino/Brasilino/Júlia 95 4,20 399,00 

Carnões/Luisa/Carrossel/Norma 

de Brita 

44 --- 

45 DAV TRANSPORTES Júlia 174 420 730,60 

Camôes/8rasitino/Ta rgino/Luisa 

/Cirandinha/Norma de Brito 

46 COPER KIOS Targno Nogueira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

VALOR MÊS 

M 5 REFERENCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947 20 16 dias letivos 

Mar o R$ 345.315 60 18 dias letivos 

Abril R$ 364.49980 19 dias letivos 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MEND 
Rua Coronel noMeio Alvos Pereira, 335 - Centro - Elói Mendes - MO - CEP: 

37.110-000 
CNN: 20.347.225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 

- www.eloimendes.mg.govbt 

Kl$EDlO 

Formalização de Demanda 

SI 

78 COBERTORES SANTA CRUZ 
lo 

o presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA) PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação do prestadores do serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenclamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, procedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mondes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo do 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de procesg 

licitatório ordinário para contratação da prestação do serviço. Este rito á autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue; 

Art.75.É dispensável a licitação: (  ... ) 

•:.. •. .. .. . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Maxwel Ximenes Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@eloimendes.mg.gov.br  

Telefono: 
0600-443-2000 

VIII - nos casos do emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação qe 



!gIna 

DatatP?/ Q,S 

MUNICÍPIO DE ELÓI MEND 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 - Centro - Elói Mendes - MO - CEP 

37.110-000 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 

www. elo im en des . rng . gov. br 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação ernorgencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo do 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontrataçAo de empresa já contratada com base no disposto neste inciso: 

Assim, fica dispensada a elaboração de El? nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75. inciso VIII. da Lei 

Federal n°14.133/2021. conforme artigo 14, 1, da Instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas exceto para as linhas 17,22,25,31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escalar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (seta reais) 

bJetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

scola, independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias o contribuir para a inclusão social. Dessa 

arma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

ustificativa 

contratação pordispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

esse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

Análise de experiência prévia a referências dos motoristas. 

.2. Definição das Linhas de Transporte 

definição das rotas e Itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas o Itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 



O valor estimado é do R$ 17.36280 (dezessete mil, trezentos e sessenta o dois reais o oitenta centavos). 

n 

página N.' 

MUNICÍPIO DE ELÓI MEND 
Rua Coronel Liorácio Alves Pereira. 335—Centro - Elói Mendes - MG -  CE 

37110-000 
CNPJ: 20347225/0001-26 (Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimerdes.mg.gov.br  

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 

• Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramento o Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monitoramonto e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periádica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. - 

• Revisão das rotas o ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A Implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças o das instituições de ensino. Além disso assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

 

 

 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

  

  

A presente contratação deverá ser formalizada até 28102/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 

Não há vinculaçAo ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vincuiação ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: 



- 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

07/02/2025. 

Maxwell Ximenes Lourenço 
cretárlo Municipal de Educação 

Secreláro M nicipal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

Página NY4L -. - 

x Alta; 

Média; ou 

Baixa. 

MUNICIPIO DE ELOI MENDESa  40  ty 
à .  Rua Coronel Horácio Alvos Pereira, 335 - Centro - Elói Mondes - MG - 

37.110-000 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimendes.mg.gov.br  

submelo para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 
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Formalização de Demanda 

1SINIIIP*$A5S! 

Requisitante
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

sponsável pela Demanda Mamei Xlmenos Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@eloimendos.mg.gov.br  

Telefone: 
0600-443-2000 

O presente procedimento licitatórlo tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte do alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente corno direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação do prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência do recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas o gorenciamenlo da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo ilcitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mondes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

licitatório ordinário para contratação da prestação do serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Art75.É dispensável a licitação; (  ... ) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento do situação qu 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel 1-lorácio Alves Pereira, 335 - Centro - Elói Mendes - MG N- 

37.110-000 Dai - 

CNPJ: 20.347.225/0001-261 Telefone: 0800 443 2000 Servi 
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.3 

possa ocasionar prejuízo ou comprometera continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa o para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, Inciso VIU, da Lei 

Federal ri0  14.133/2021, conforme artigo 14, 1, da instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatôrio anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25,31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veiculo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de As 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sele reais) 

-fl 

)bjetivo 

) objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

scola, independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

,romover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

erma,  facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

lesse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, Incluindo CMI com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas o itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

.4 
/ 



Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 
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• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 

Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramento o Avaliação 

Para garantira qualidade do serviço, será implomentado um sistema contínuo do monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódico do serviço prestado. 

• Pesqusade saUsfação com pais e alunos. 

• Revisão das rolas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente o seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das Instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço do qualidade para a comunidade escolar. 

O valor estimado é de R$ 20.701,80 (vinte mil, setecentos o um reais e oitenta centavos). 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 

Não há vinculaçâo ou dependência desta contratação em relação a outra; ou 1-lá vinculação ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: 



07/02/2025. 

Maxwoll Xlmenes Lourenço 
Secretário Municipal do Educação 

Secrettrio Municipal do Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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A contratação possui o seguinte grau do prioridade: 

Alta; 

Média: ou 

Baixa. 

Submeto para análise e deliberação a indusãoda demanda no piano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 
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PÁGINA N": 4G 

DATA 

SERVIDOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 

R: C.J. lloráco Álves Pereira, 335, Centro 
CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MC 

AUTORIZAÇÃO 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Autorizo a abertura do processo na modalidade Dispensa amparada pela Lei 14.133/2021, art. 75, 
VIII, acompanhado pelo agente de contratação Waleska Aparecida da Silva matrícula n°6191. 

NATAL DONIZETTJ CADORINI 

Prefeito Municipal 

e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓL MENDES 
CNFJ: 29.347.225)0001-26 - Fone: 0800 443 2000 

R: Cd. IloScio Alves Pereira, 335, Centro 
CE?: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MC 

e 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Cordiais cumprimentos. 

Submeto os autos à Assessoria Jurídica Municipal para controle prévio de legalidade e análise 
jurídica da contratação nos termos do art. 53 da Lei Federal 14. í 33/21 e seus incisos. 

Solicito que o parecer seja emitido em 2 dias úteis. 

WALESKW 'ARCCDA DA SILVA 

Agente de Contratação 

o 



PÕ9neN.° 451 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001.26.  

ItCel. Rorúcio Alves Pereira, 335- CEP 37.110-000- tLÓI MENDES - MG 

PROCESSO: N° 1412025. 
DISPENSA: 03/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS. 

PARECER JURÍDICO 

Vem ao exame desta assessoria o presente processo 
administrativo que trata de contratação da empresa Transporte Cobertores Ltda pessoa 
jurídica de direito privado, por solicitação do Sr. Secretário de Educação. 

A presente licitação tem como objeto, a contratação de 
empresa apta a prestação de serviço de transporte escolar, tendo em vista a situação 
excepcional que justifica a dispensa, devido ao início das aulas na data do dia 10 de 
fevereiro, não havendo tempo hábil para proceder uma licitação ordinária, onde haja 
concorrência. 

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de desposa 
para execução do objeto deste Processo administrativo, na modalidade de dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 

A justificativa de dispensa de licitação fundamenta na situação 
excepcional do exíguo tempo para proceder urna licitação concorrencial, portanto, justifica 
urna dispensa para a contratação temporária do serviço de transporte escolar, diante da 
impossibilidade de realizar uma l icitação até a data de lodo fevereiro, data que ocorrerá 
o início do ano letivo escolar. 

Fundamenta ainda, que o transporte de alunos é caso urgente 
e o não fornecimento em tempo hábil iria ocasionar prejuízos irreparáveis a educação dos 
alunos, que se servem do transporte escolar. 

Como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a 
celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional 
ressalvou algumas situações legais previstas no ai. 75 da Lei de Licitações, mais 
especificamente em seu inciso VIII cujo teor é o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

f"-J 
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PéginaN.' O 
Data 1) O, « 

MUNICIPIO DE 1101 MENDES - PREFEITURA Mdo, 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 

- á 
R:CeI. Horúcio Alves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 -  ELÓI MENDES - MC 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que passa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencíal ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluidas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; 

Pois bem, nos termos do inciso VI)) do art. 75 da Lei de 
Licitações, a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 
somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. 

Emergência, na escorreita lição de HELY LOPES MEIRELLES 
(Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999 p. 253) é assim 
delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a 
segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração para 
debelar ou minorar suas consequências lesivas á coletividade". 

Dispós o § 60  do artigo 75 da Lei 14.133121: 

§ 60 Para os fins do inciso VIU do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo licítatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa è situação emergencial. 
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Página 

Data 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA seMdnr 

CNPJ: 20.347.225/0001-26 - 
R:CeL Horcio Alves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 - ELÓL MENDES - MC 

O TCU, em decisão, afirmou que "A contratação emergencial 
se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretende adquirir, pouco 
Importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de 
contratações emergenciais não se deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos 
advindos de sua no realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a 
interatividade da contratação emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo 
administrador, da excepcionalidade permitida pelo art. 24, IV, da Lei de licitações" (AC-
1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: VII Relator: Ministro UB)RATAN 
AGUIAR). 

Todavia, mesmo no caso de situação emergencial ou de 
calamidade, exige o TCU a formalização do respectivo processo de dispensa: "Mesmo no 
caso de dispensa de licitação, é dever cio contratante formalizar o respectivo processo, 
caracterizando a situação emergencial, a razão da escolha do prestador de serviço e a 
justificativa do preço, e publicar o ato de dispensa na imprensa oficial, conforme prevê o 
aa. 26, caput, parágrafo único e incisos 1, II e III, da Lei n. 8.666/1993, sendo vedada a 
prestação de serviços sem a cobertura de contrato devidamente formalizado, por 
expressa previsão do art. 60, parágrafo único, do Estatuto das Licitações. Acórdão 
3083/2007 - Primeira Câmara". 

O direito a educação está consagrado no artigo 6° da 
Constituição Federal:"São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, O 
trabalho, a moradia o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

Na grande maioria dos casos onde a Administração Pública 
objetiva contratar, sua finalidade é evitar um dano potencial a algum bem ou interesse, 
como na presente situação, onde há o risco de que alunos da rede pública de ensino, 
fiquem sem acesso ao ensino escolar. 

Existem situações onde caso fosse seguido a regra geral para 
as contratações públicas, ou seja, a licitação, geraria um risco ou provável dano a 
determinado bem ou interesse público, impondo-se nesses casos a contratação direta. 

No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento a certos interesses ... Corno a licitação pressupõe 
certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatário propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores". JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei 
de licitações e contratos administrativos. 15aed. São Paulo: Dialética, 2012, p 339). 

DAS RECOMENDAÇÕES: 

Não obstante caracteriza situação emergencial apta a legitimar 

a dispensa de licitação na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei de licitações, ntrataÇão 

pode e sequer deve ser costumeira, apenas para situações emergenclais. 

3 
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MUNICIP1O DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - 

R:Cel. Jiorúcio Alves Pereira, 33$- CEP: 37110-000 - ELÓI MENDES - MG 

Nesse sentido, deve a minuta do contrato, consignar vigência 
no prazo máximo de 1 (um) ano, ri&o podendo ser prorrogado. 

DA CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as condições e recomendações 
infra, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta por dispensa de licitação 
eniergencial, com fulcro no art75, inciso VIII, da Lei n°. 14.133/21, ficando a decisão de 
mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a 
cargo da autoridade consulente. 

A contratação, porém, deve constar na cláusula de vigência o 
prazo máximo, não podendo ser prorrogado. 

S.M.J. 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Juflan é ar Gouiart 
OAB/ G 9,.903 

e 
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1 N nO PROTOCOLO (Uma ds Jiw,Ia O

1/7  
soczefarla da Mlao e Paquena Empresa da Presldêncfa da ReÇt 

Departamento de Registro Empresarial o intograçS J IJCEIV1G o Aia, 002- OS)I2J2DII 17&ata O Q- - 
de RaçonaIizao o Slmpflçaçâo UDO3 - FiIF . .. 

Secretar$a do Esta ode Desenvolvimento Econõmico de Minas G Serwdo, 
(da ,.e cufiflal. ...d. • Códioda Natureza N de MaV1culdoA9enL

111111111111111 li 1111111 liii 
Nine d 
.~ for em m*u UF) AuIIlor do Comúrdo 

31207725905 2062 141802.514- 

1 -REQUERIMENTO 
It.MO(A) SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: TRANSPORTES COBERTORES LTDA -ME 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer aV.S' o deferimento do seguinte ato; N° FCNIREMP 

1 IlIUlIIUtlIflhII IlilIlIlIlI 
VIAS DO ATO DO EVENTO O1OE DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO J1430 59621 7 
1 002 - - ALTERACAO 
- 2244 1 ALTERACÃO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL - -- E SECUNDARIAS) 

2247 1 ALTEHÂCAO DE CAPITAL SOCIAL 

S

2211 1 AITERACAOOEENDERECO DENTRO DOMESMO 
1-' MIJNICIPQ 

L"	
2015 1 ALTERD¼D DE OBJETO SOCIAL 

q4 /ownta sente 1.0901 da Empresa / Agente AXW)ø c 
ELOIMENDES

omércio-

'SNomE Local
4 

"Assinatura A 
Telefono de - 

g3Dzen.brø 2014 
Data 

2 iSO DA COMERCIAL 
DECISÃO SINGULAR oecisÃo COLEGIADA 

Nome(s Empr.sarlal(als) IGua!(aIs) ou semelhante(s): 
• SIM 13 SIM Pitcesso em Ordem 

À decao 

Data 

• NÃO _f_J__ NÃO _L_J Responsável 

Dota Responsavei Dais ResponMvcI 
DECISÃO SINGULAR r Exigência r Exigência 4 E'dg*ncia r Exigência 1 Processo em eidgor'cla. (Uldo despacho em folha anexa) 

Processo deferido. PubtCque-se o arquivo-se. 

a2t 4L1LJ ,oj 
• Processo Indelerido. Publique-co. 

Data I4SO 1'4&itgjflJ 
DECISÂO COLEGIADA V Exigência Y Exigência 4 ExJgÕ4d 
LiProcesso sai exignda. ('iâde despacho em falhe anexo) - - -\ 
• Processo deferido. PubIiqueee arquive-se. fl JUNTAbO$ERCiAL Dó ESTAOO DE MINAS GERAIS 

flJ RTIFICO O flEisTRo 505 O IOi5S341111 • Proenso Indeferido. Publique-se, EM 23/124014 ' 5 .rlwnponns Cøet,UORES tio, .a.tø (LI 
•04 

Data Vogal 2 WOTOCOLO 141102 514-6 

Presidt 11111911SI11l15 — 

Junta Comorcial do Estado do Minas Gerais 
Cerilfico registro sob o n 5434611 em 23/12/2014 da Empresa TRANSPORTES COBERTORES LTDA -ME, Nino 31207725905 e protocolo 
148025145- 05/12/2014 Autenticação: D2A74ADE85A92F1BD864E7D53B5321E300349E1 MadneIy do Paula Bomtim - SecretárIa-Geral. Para 
validar este documento, acesso www.Jucemg,mg.gov.br  o Informe n do protocoio 141802.514-50 O código do segurança $092 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2015 por Marineiy de Paula somflm - Secretária-Geral. 
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Página N.° 

Data 

Servidor 

NATO 
• ELO MENDES-MG 

1 

2.° TABELI 
P4JNAIN COHSW4T. 

TEL.: (35) 3 

autôntjt* fj :(s) 

a 

e 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°5434611 em 23/1212014 da Empresa TRANSPORTES COBERTORES LTDA -ME, Nina 31207725905 e protocolo 
148025145- 05/12/2014. Autenticação: fl2A74ADE85A92F1BD8s4E7D5305321s0D349E1. Marinely de Paula Bornflm - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso www.Jucemg.mg.qov.br  e informe n do protocolo 14/802514-5 e o código de segurança 8092 Esta cÓpia (ol 
autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2015 por Marineiy de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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TRANSPORTES COBERTORES LTDA -ME 
Rua Pergentino Ferreira da Silva - 563 - Santa Mariana 

EIÓI Mendes/MG - CEP: 37.120-000 
CNP3 08.517.632/0001-39 

NIRE: 3120772590-5 

Ia ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

?oanuim Ferreira brasileiro, Casado sob regime da comunhão parcial de 
Bens, motorista, nascido em 08/06/1970, filho de Orlando Ferreira e Terezinha 
Cândida de J. Ferreira, residente e domiciliado à Rua Pergentino Ferreira da Silva, 
n.° 563, Santa Mariana, CEP 37.110-000, Elói Mendes/MG, inscrito no CPF 
903.552.966-91 e RG MC 5.307.723 SSP/MG. 

Maria Luisa Coelho Ferrelr, brasileira, casada sob o regime da comunhão 
parcial de bens, do lar, nascida em 21/07/1977, filha de Joaquim Ferreira Coelho e 
Amélia Aleixo Coelho, residente e domiciliada à Rua Pergentino Ferreira da Silva, 
n.° 563, Santa Mariana, CEP 37.110-000, EIói Mendes/MC, inscrita no CPF 
037.712.596-22 e RG MG 11.876.856 SSP/MG, únicos componentes da sociedade 
empresária limitada, denominada TRANSPORTES COBERTORES LTDA - ME, 
Inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o número 08.517.632/0001-
39, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o número 
3120772590-5 em 12/12/2006, resolvem de comum acordo efetuar mais esta 
alteração contratual, e a fazem mediante cláusulas e condições seguintes: 

DAS ALTERAÇÕES DAS CLÁUSULAS: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA SEDE: 

A sociedade que tinha sua sede na cidade de Elói Mendes, Estado de Minas 
Gerais, à Rua Pergentino Ferreira da Silva - 519 - Bairro Santa Mariana, passa a 
partir desta alteração, para o seguinte endereço à Rua Pergentino Ferreira 
da Silva - 563 - Santa Mariana - Eloi Mendes/MG, CEP: 37.110-000, 
podendo estabelecer filiais, sucursais ou escritórios em qualquer ponto do território 
nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETIVO SOCIAL: 

O objetivo social da sociedade que era de prestação de serviços de 
TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL, TRANSPORTE ESCOLAR INTERMUNICIPAL E 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, passa a partir desta data, para Transporte 
Escolar Municipal e Intermunicipal, adequando ao novo código de atividades 
fiscais e econômicas. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL: 

O capital social que era de R$ 13,000,00 (Treze mil reais), dividido em 
13.000 (treze mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (uni real) cada uma, passa a partir 
desta alteração para R$200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de 11$1,00 (um real), cada uma, 
sendo utilizado o valor de 11$187.000,00 (cento e oitenta sete mil reais) da 
conta de Lucros Acumulados, neste ato em moeda corrente do país e 
subscritas da seguinte forma: 

  

Junta Comercial do Estado de Mines Gerais 
Certifico registro sob o rr 5434611 em 23/12/2014 da Empresa TRANSPORTES COBERTORES LTDA -ME, gire 312077259050 protocolo 
148025145 - 05/12/2014. Autenticação: 02A74A0E650,92F1B0064E7D53B5321 E30D349EI. Marinoly do Paula Bandim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse w,wjucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 14/802.514-5 e o código de segurança 3092 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2015 por Marineiy de Paula aomflm - Secretaria-Geral. 
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TRANSPORTES COBERTORES LTDA -ME 
Rua Pergentino Ferreira da Silva - 563 - Santa  Marlene  

Elól Mendes/MG - CEP: 37.110-000 
CNPa; 08.517.632/0001-39 

NIRE: 3120772590-5 

Ia  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Joaquim  Ferreira  
Maria Luisa Coelho Ferreira 

Total 

2 ½) 

Págiou 

Da 

SoMdo 

0K 198.000 quotas  de R$1,00  cada 111$198.000,00 99,00% 
2.000  custas  de R$1.00 cada R$2 000.00 1 00°& 

200.000 quotas a 11$1,00  cada R$200.000,00 100,00% 

CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA DO sócio DA SOCIEDADE: 

O sócio que, por divergir de aiteraçflo contratual, desejar retirar-se da 
sociedade, deverá notificar o sócio remanescente, por escrito com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, findo o qual o silêncio será tido como desinteresse. 

§ 10. A retirada de um dos  sócios  e a  não Inclusão  de novo sócio no quadro 
social implica na  dissolução  da sociedade, posto que juridicamente é Impossível a 
figura da sociedade limitada com apenas 1 (um) sócio. 
§ 20. Os haveres do sócio retirante  serão  pagos após levantamento do balanço 
geral da sociedade em 6 (seis) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo- 
se a primeira no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da retirada do sócio, 
passa neste ato com a seguinte redação' 

O sócio que desejar retirar-se da sociedade, nos casos em que a lei o 
autorize, deve comunicar tal intenção à sociedade e aos demais sócios por 
cada registrada, com antecedência mínima de -- 

indicando preço e condições de pagamento para a cessão das quotas, 
ocasião em que devo oferecê-las, na ordem de prefc 
aos  sócios  remanescentes, os quais, no prazo 3 
proporção  das quotas  possuídas,  podem exercer o 

tu igualdade de condições. 

a 

(sessenta) alas, ou 

3rênc1a, â sociedade e 
O (trinta) dias e na 
direito de preferência, 

1 
3 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 5434611 em 2311212014 da Empresa TRANSPORTES COBERTORES LTDA -ME, Niro 312077259050 protocolo 
148025145- 05112/2014. Autenticação: D2A74A1DE85A92F1B0864E7D53B5321E300349E1 Marinely de Pauis Sornfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso wvwjucemgmg.gov.br  e Informe n° do protocolo 14/802.514-5 e o código de segurança S092 Esta cópia rol 
autenticada dlgltamente o assinada em 02101/2015 por Marinely de Paula Bomflr,, - Secretária-Geral. 
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TRANSPORTES COBERTORES LTDA -ME /0 
Rua Pergentino Parreira da Silva - 563 - Santa Mariana 

Elõl Mendes/MG - CEP, 37.110-000 pagina 
CNPJ: 08.517.632/0001-39 

NIRE: 3120772590-5
a ta 

servldnr 

Ia ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

Joaquim Ferreira brasileiro. Casado sob regime da comunhão parcial de 
Bens, motorista, nascido em 08/06/1970, filho de Orlando Ferreira e Terezinha 
Cândida de J. Ferreira, residente e domiciliado à Rua Pergentino Ferrelra da Silva, 
n.° 563, Santa Mariana, CEP 37.110-000, EIói Mendes/MG, inscrito no CPF 
903.552.966-91 e 5W MG 5.307.723 SSP/MG. 

Maria Luisa Coelho Ferreira brasileira, casada sob o regime da comunho 
parcial de bens, do lar, nascida em 21/07/1977, filha de Joaquim Ferrelra Coelho e 
Amélia Aleixo Coelho, residente e domiciliada à Rua Pergentino Ferreira da Silva, 
n.° 563, Santa Marlene, CEP 37.110-000, Elói Mendes/MG, inscrita no CPF 
037.712.596-22 e RG MG 11.876.856 SSP/MG, únicos componentes da sociedade 
empresária limitada, denominada TRANSPORTES COBERTORES LTDA - ME, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o número 08.517.632/0001-
39, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o número 
3120772590-5 em 12/12/2006, resolvem de comum acordo efetuar mais esta 
alteração contratual, e a fazem mediante cláusula e condição seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO: 

A sociedade girará sob o nome empresarial TRANSPORTES COBERTORES 
LTDA —ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE: 

A sociedade tem sua sede na cidade de Elól Mendes, Estado de Minas Gerais, 
á Rua Pergentino Ferreira da Silva - 563 - Bairro Santa Mariana, - Elo] Mendes/MG, 
CEP: 37.110-000, podendo estabelecer filiais, sucursals ou escritórios em qualquer 
ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETIVO SOCIAL: 

O objetivo social da sociedade é de Transporte Escolar Municipal e 
Intermunicipal. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL: 

O capital social é de R$200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$1,00 (um real), cada uma, sendo 
utilizado o valor de R$187.000,00 (cento e oitenta sete mil reais) da conta de 
Lucros Acumulados, neste ato em moeda corrente do país e subscritas da seguinte 
forma: 

Joaquim peneira 198.000 quotas de 11$1,00 cada R$198.000,00 99,00% 
Maria Leitos Coelho Ferr&ra 2000 ouotac de RS1.00 cada RS2&0Q 00 00% 

Total 200.000 quotas a R$1,00 cada R$200.000,00 100,00% 

Junta Comercial do Estado de Minas Gomis 
Certifico registro sob o n°5434611 em 23112/2014 da Empresa TRANSPORTES COBERTORES LTDA -ME, Nire 31207725905 e protocolo 
148025145- 0511212014. Autenticaço: D2A74ADE85A92F10D864E7053B5321E30D349E1. Marinely de Paula Bomfim - SecretárIa-Geral. Para 
validar este documento, acesso wntJuoomg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 141802.514-5 e o código de segurança 8092 Esta cópia foi 
autenticara digitalmente e assinada em 02/01/2015 por Marinoly de Paula Bomfim - Secretária-Geral. ,. 
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TRANSPORTES COBERTORES LTDA -ME 
Rua Pergentino Ferreiro da Silva - 563 - Santa Mariana 

Elól Mendes/MG - CEP; 37.110-000 
CNP3; 08.517.632/0001-39 

PURE: 31207725g0-5 

Ia ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DIVISÃO E CESSÃO DAS QUOTAS: 

As quotas da sociedade são Indivislve!s e no poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento dos sécios em reunião designada para 
este flui, cabendo, em igualdade de condlç6es, o direito de preferência ao sócio que 
queira adquiri-Ias, observado o seguinte: 

- O sócio devera ser comunicado por escrito para se manifestar a respeito 
da preferência em reunião designada para este flui; 

II - Não sendo manifestado o exercício da preferência no período de 30 
(trinta) dias, as quotas ou sobras existentes poderão ser cedidas ou transferidas 
para terceiros. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: 

A responsabilidade dos sócios é restrita à importância do valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidailamente pela integralIzaço do capital social, 
conforme dispõe o art. 1.052, do Novo Código Civil. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE DURAÇÃO: 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, iniciando-
se em 27 de novembro de 2006. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DELIBERAÇÕES Dos sócios: 

As deliberações dos sécios acerca das matérias previstas no art. 1.071, do 
Novo Código Civil, dar-se-5o através de reuniões, designadas com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, que sero registradas em atas. 

§ jO. A reunião, de que trata esta cláusula, será dispensada quando a 
deliberação Se der por unanimidade dos Sécios. 

§ 2°. Em todo começo de exercício, em no máximo até 30 de abril, será 
obrigatória a realização de reunião da diretoria, para aprovação das contas 
referentes ao exercício anterior. 

CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA DO SÓCIO DA SOCIEDADE; 

O sócio que desejar retirar-se da sociedade, nos casos em que a lei o 
autorize, deve comunicar tal Intenção à sociedade e aos demais sócios por carta 
registrada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, indicando preço e 
condições de pagamento para a cessão das quotas, ocasião em que deve oferecê-
Ias, na ordem de preferência, à sociedade e aos sócios remanescentes, os quais, no 
prazo 30 (trinta) dias e na proporção das quotas possuidas, podem exercer o 
direito de preferência, em igualdade de condições. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°5434611 em 23/12/2014 da Empresa TRANSPORTES COBERTORES LTDA -ME, Nire 31207725905 e protocolo 
148025145. 05/1212014. Autenticação: 02A74ADE85A92F1BOS64E7D53il5321E300349E1. Marinely de Paula Oomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse wwJucerng.mg.gov.br  e informe a do protocolo 14/802.514-5 e o código de segurança 5092 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/0112015 por Marinely de Paula liomflm - Secretária-Geral.
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TRANSPORTES COBERTORES LTDA -ME 
Rua Pergentino Ferreira da Silva - 563 - Santa Mariana 

Eiói Mendes/MG - CEP-. 31.110-003 
CNPJ: 08.517.632/0001-39 

NIREt 3120772590-5 

1a ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

o 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio Joaquim Ferreira 
que se incumbirá de todas as operações e representará a sociedade ativa e passiva, 
judicial e extrajudiclaimente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO USO DA FIRMA PELOS SÔCIOS: 

o uso da fIrma será feito pelo sócio Joaquim Ferreira exclusivamente para 
os negócios da própria sociedade, ficando expressamente vedada à delegação da 
administração a terceiros não sócios, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRO-LABORE: 

O sócio Joaquim Ferreira, no exercício da administração, terá direito a 
uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", em valor a ser fixado, mas 
respeitando-se o valor do salário mínimo vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO BALANÇO DO EXERCÍCIO: 

Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o levantamento do 
balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos 
ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de capital. 

Parágrafo único: O critério dos sócios e no atendimento de interesses da 
própria sociedade, o total ou parto dos lucros poderá ser destinado à forrnaço de 
Reservas de Lucros, no critério estabelecido pela legislação em vigor, ou então, 
permanecer em Lucros Acumulados para futura destinação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FALECIMENTO DOS SÓCIOS: 

Em caso de falecimento de qualquer dos sócios, a sociedade não será extinta 
de imediato, devendo-se levantar um balanço especial nesta data e, se convier aos 
herdeiros do "de cujus' será lavrado novo contrato com a Inclusão destes com os 
direitos legais ou, então, os herdeiros receberão todos os seus haveres, apurados 
até o balanço especial, em 10 (dez) prestações Iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira após 120 (cento e vinte) dias da data do balanço especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DECLARAÇÃO Dos sócios: 

Os sócios declaram que não estão incursos em qualquer penalidade de lei 
que os Impeça de exercer a atividade empresarial, conforme dispõe O art. 1.011, § 
10, do Novo Código Civil. 

'1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registra sob o n°5434611 em 23/12/2014 da Empresa TRANSPORTES COBERTORES LTDA .ME. Nine 31207725905 e protocolo 
148025145. 05/12)2014. Autenticação; D2A74AOE55A92F1BD864E7D53fl5321E300349E1 Marinely de Pauis Bomflm . Secretárla.Geral. Para 
vaildar cato documento, acene w,wjucem.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 14/802.514-5 o o código de segurança 5092 Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02101/2015 por Marinoly do Paula eomtlm - Secretária-Geral.
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M 4.40.752 SSP/MG 

TRANSPORTES COBERTORES LTDA -ME 
Rua Pergentino Ferreira da silva - 563 - Santa Mariana 

E161 Mendes/MG - CEP: 37.110-000 
CNP3: 08.51.1.632/0001-39 

NIRE: 3120772590-5 
1a ALTERAÇÃO CONTRATUAL- 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OMISSÕES E DÚVIDAS: 

As omIsses ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato serão supridas ou resolvidas com base no art. 1.053, do Novo Código Civil 
e, subsidiariamente, noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ELEIÇÃO DO FORO: 

Fica eleito o foro desta Comarca de Elói Mendes/MG, para qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outra por muito especial que 
seja. 

E. por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir a presente alteração e consolidação de 
contrato, em uma única via destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais. 

/ 0 
a4 Sócio Administrador 

lIAAJ2 JQJL&Arp tntk, F 
Maria Luisa C. h. Ferreira 
Sócia Cotista 

1%, 

ibaquim Ferreira 

Elól Mendes (MC), em 01 de Dezembro de 2014. 

Testemunhas: 

José Wladinftí da Silva Estavam 
CPF: 583.277.976-20 
RG: MG 4.141.056/SSP/MG 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerats 
Certifico registro sob o n°5434611 oro 23/12/2014 da Empresa TRANSPORTES COBERTORES LTDA -ME. Ni. 31207725905 e protocolo 
148025145- 05/12/2014. Autenticaço: D2A74ADE65A92F150864E7053B5321 E30D349E1. Marinely de Paula Bomflm - Seorstàla-Geml. Pàra 
validar este documento, acesso ww.Jucemgsng.govbr e informe a° do protocolo 141802.514-5 e o código de segurança 5092 Esta cópIa foi 
autenticada digitalmente e assInada em 02/01/2015 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL San 

W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA .JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DKrADEABERTURA 
08.517 63210001-39 1211212006 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAl. 
TRANSPORTES COBERTORES LTDA 

12L2 
DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

MIE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.244.00. Transporto escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRAnOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R PERGENTINO FERREIRA DA SILVA 563 

CEP SAIRROIDISIRITO MUNICIPIO UF 
37.110.000 SANTA MARIANA ELOIMENDES MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
WLAD.CONTABIL@GMAIL.COM (35) 32G4.22481 (35) 8423-6455 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAI. DATADA SITUAÇÃO ~TIRA- 
ATIVA 1211212006 

MOTNO DE SITUAÇÃO CAPASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASIUIAÇÃO ESPECIAL 

111 



Página 

Data 

Sentido 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TRANSPORTES COBERTORES LTDA 
CNPJ: 08.517.63210001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nume, relativas a créditos tributãrios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8212, de 24 de julho do 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp:I/rfb.gov.br> ou <http:/Iw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:52:42 do dia 27/0212025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/08/2025. 
Código do controle da certidão: 22A0.BSF4.DBOC.7C83 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e 



27/02/2025, 07:55 SIARE - Secretaria do Estado de Fazenda MC 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
ÍW 

Dai 

Ser i 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 27/02/2025 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
2810512025 

NOME: TRANSPORTES COBERTORES LIDA 

CNPJ/CPF: 06.517.632/0001-39 

LOGRADOURO; RUA PERGENTINO FERREIRA DA SILVA NÚMERO: 563 

COMPLEMENTO: BAIRRO: SANTA MARIANA CEP: 37110000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ELOI MENDES UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1 Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventario ou de arrolamento, de sentença em açao 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento! Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou Inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO
NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo dlsponlbllizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

a Empresas a Certificação da Áutenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000851080004 

rlas&nutnProto... 111 



27IO2I2p. 07:56 
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PREFETURMUNIOFPAL DE ELOI MENDES 35} 3262437 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÕI MENDES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO POSITIVA 

DATADE EMIS!AO 27V2D2 01:02:59 

Página N.-j5 

Dato 10 t1Y 
Se,4dc 

N-:0008289 

Certidão de Débitos 

Dê aco?dccoTnrLei Con-rj3t&ffedtar 1,0  0(Wae 23drarrde 
2007, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o contribuinte acima descrito, DEVE a Fazenda 
Municipal, referente a Impostos, Taxas ou Multas, até a presente 
data, com validade da presente certidão em noventa (90) dias. 

Conforme Código Tributário Municipal, fica ressalvado o direito do a Fazenda Pública 
Municipal inscrever o cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente a 

o período anterior a emissão da presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o referido o verdade do que dou fé. 

Elól Mendes(MG), 21 de Fevereiro de 2025 

RUA CORONEL HORACIOASVES PEBEIRA- M) 32644437 DATADE EMISSAO: flD]2O25 0r0259 

Informações do Contribuinte 
CÓDIGO NOME DO CONTRIJINTE CPF 1 CNPJ 

877202 TRANSPORTES COBERTORES LTDA- ME
08.517.632/000149 

rozço N1JMERO CMPLEMSMTO SA4RRO 

RUA PERGENTINO FERREIRA DA SILVA 563 SANTA MARIANA 
W.8110 c01 MUNICIPIO - UF AFiO' SALA NOtAE EDIFICIO 

37110000 ELÓI MENDES MC 

Informações do Requerente 

N DE OOCUMEMTO NOME DO REQUERENTE FIPLAJJCADE 
58327797620 TRANSPORTES COBERTORES LTDA LICITAÇÃO 

OBSERVAÇÕES 

LiCITAÇÃO 

Data de Emissão: 27/02/2025 Hora de Emissão: 07:02:59 Validade: 28105/2025 

htlçsWeoi-mendes-mg.preeituramodernaçom.br/meuiptuJimprimecsrtidaophp? 111 
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Da !0 s 

servIdcJ Ç 

27/0212025, 07:59 Consufta Raguladdade do Empregador 

Voltar Imprimir 

na s a 
s an 

CAIXA ECONÕM}CA EFnRAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço:  

e 

08.517.632/0001-39 

TRANSPORTES COBERTORES LTDA 

RUA PERGNTINO FERREIRA DA SILVA 519 / SANTA MARIANA / ELOI 
MENDES / MG / 37110-000 

e 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 1710212025 a 18/03/2025 

Certificação Número: 2025021723131421947502 

Informação obtida em 27/02/2025 07:59:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consufta.crf.calxa.gov.br/consultacrf/page&IistaEnipregadoros.jsf 111 



Pagina 1 de 
página N.' 

Datd 

Servido 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TRANSPORTES COBERTORES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.517.632/0001-39 
Certidão n°: 11581524/2025 
Expedição: 27/02/2025, às 08:09:47 
Validade: 26/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição 

Certifica-se que TRANSPORTES COBERTORES LTDA (MATRIZ E PILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  08.517.632/0001-39, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e suqetOe cE6dtttst.ju4.hr  



Põglna 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais Data 40  1  Q1  

ELÓI MENDES Servido 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: TRANSPORTES COBERTORES 
CNPJ: 08.517.632/0001-39 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 81  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPFJCNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPFJCNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Apresente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 27 de Fevereiro de 2025 às 08:35 

ELÓI MENDES, 27 de Fevereiro de 2025 às 05:35 

Código do Autenticação- 2502-2708-3540-0313-2880 

Para validar esta cerdão, acosse o sitio do TJMG (wAv.tjmg.jus.br) em certido Jud!ciavAu1tNTlClDADE DA CERTIDÃO 
(AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidado e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



Pàgfl8 N 

Servido 

DECLARAÇÃO DE RASTREIO 

TRANSPORTES COBETTORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 08.517.632/0001-

39, com sede na cidade de Elóí Mendes-MG, na Rua Pergentino Ferreira da Silva - 563 

- Santa Marina ,deciaro ter conhecimento e dou anuência para que o gestor e / ou fiscal 

da execução prestada rastreie o veículo a ser utilizado para a prestação de serviços objeto 

do Processo Licitatório 2025, permitindo assim que o Município instale, às suas custas e 

manutenção, aparelho eletrônico próprio para isto, também garantindo a 

responsabilidade de cuidado com o mesmo. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elól Mendes, 18 de Fevereiro de 2025. 

JOAQUIM FERREIRA 

SOCIO ADMINISTRADOR 



Página N° 40 
Data40  1' .29 
Sen,Id 

  

  

  

  

  

  

DECLARAÇÃO DE ROTAS 

TRANSPORTES COBERTORES LTDA, Inscrita no CNP) sob o número 

08.517.632/0001-39, com sede na cidade de Elói Mendes- MG, na Rua Pergentino Fereira 

da Silva - 563 - Santa Mariana, declaro conhecer todas as rotas as quais realizarei o 

trajeto, estando ciente de seu estado, distância e condições de tráfego. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

EIói Mendes, 18 de Fevereiro de 2025. 

JOAQUIM FERREIRA 
SOCW ADMINISTRADOR 

e 

e 



Pagina 

OatálO JL2( 
S.~.w11116  

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

Declaração de Rotas 

Transporte Cobertores Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o número 08.517.632/0001-39, com e sede na cidade de Elói Mendes/MG, na Rua Pergentino 
Ferreira da Silva - 563 - Santa Mariana, declara conhecer 
todas as rotas as quais elaborei propostas, estando ciente de 
seu estado, distância e condições de tráfego. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes/MG, em 27 de fevereiro de 2025. 

,0/ fs. 
DIMAS AFONSO PEREIRA 

Motorista 

CPF 490.403.326-49 

A 

e 
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CAIXA LCÜNMTCA FEOEUAL, 

51-01094266-7 

t01:11,022194-0 

N°  bANco/AoËNcTA:14/0114 TERMINAl :0631/1 

AG, VINCULADÁ:0114 
CANAL DE PAGAMENTO: LO1CRIDA 
DATA DO poTo:20/2/2025 Hon4R10:I:29:29 

LÚCALIDADE:EL.OI MENDES 

COMPROVANTE Df PAGAMENTO 
IPVA MO 

VAI 0RR$Ii7 16 

CÓDIGO DE BARRAS 
1/1500632029  

502209924153 867619302591 

AUTENTICAÇÃO 
77755 129801094206 

vaI,dde g.1À0 
DE FAZENDA 20/0212025 

Ioo de Io uil cço 11,,—  Is Idtnnflc, flg 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL - DAS CNPJ 08 517632/QQ0-39 
Nem. • 4wre; 
TRANSPORTES COBERTORES LIDA 00241585751-93 
tuflIo ur 
ELOI MENDES MG 
ti islór!ço O Oo'rnolid Pdo 
Óqjàc SECREt PSr `AZENDA.DAC ON INL 1 R,,c.la, DAE CnsoI,dvdo IPVA Ta _Iaw,ç 

Rsnwvan Plica Valor Total 
980S00145 HMN6J€9 117,15 

O detalhamento dos dóbitob pode ser visusizado nas páginas seguintes desse docuiertIo. 

Págftia 1 de 2 

Em,ssio roorlzada eni 20102/2025 Ô 1517.18 
IPVA do í.IcLjlo roubado/fU,ado notará $er tntftLjido pwo1uonalrnente entro data o rouba a a aIa de sua oevoruçâo Para maín 1 'niorOe 
consulte wwwfaz,ndornggov.& Serviços Qldadàos P Restituiflo, 
ATENÇÀO: 
PAGAMENTO COM PIZ: No coso de Pur,sua,ts COi, PIX o Fevorecldo/Renefiaiado colo pagarnontu tmpte soro Eln4o de Minas ewais — CNP, I8,flS6'SIDOOI .60 
PAOM$ENTO COM CÓDIGO DC BARRAS PAGUE SOMENTE NOS BANCOS CREDENCIADOS Banco do B'nsil Braoesco, CAIXA, Itou, MrcantFP S.rntande SICOOS. 
Corro,pondente Bancrio Cosas knárlcea e 
Linha Dia'tavot: 85600000001 3 I71G00S3202 9 60220 41 867t1130259 

o ncLcaçso 
TOTAL: R$ 117,16 

05I-a0194266- 7 
VIA DO BANCO 



Dados do Proprietário 
Nome: TRN4SPORTES COBERTORES LTDA. CPFI CNPJ: 08517632/0001-39 
Endereço: NO 
Bairro: ND 

N: NO 
lEstada: MINAS GERAIS 

 
[Cidade: ELOI MENDES 

TEL: ND 
Cep: 37110- 000 

dos do Veículo Insoci 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 CTS, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÂO, OS REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA NECSSÂRIOS PARA REALIZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLÃR. 

POVOS DO VEICULO 
Traseira 

DATA DA INSPEÇÃO 00/02/2025 v4uoo POR 6 MESES 00/01/2025. 

CO, CUENTE 
DA SILVA 

09852644 
do ekvlo no ato da Inpcço senda qu. nio nas responsabIWzams pov e.,enflials falhes ou mo1c.çÕes O.T1daS ap& a nlwl,e. 

Este relatMn,plk... ,a.uen1 en vainib hisç€doi,ado. 

Data 

Págjr'., Ny 

ow 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÈCNICA VEICULAR ESCOLAR 

OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ;3054368010a0143 
EMAIL: ORV.VEJCULAR@GMAJLCOM  rEI: 3598711-8379. 

se 

Placa: ~ 11,169 IN Nota Fiscal: HMN- 8,169 Chassi: 98WMF07X79P002308 
Espécie) Tipo: PAS/ MICROOMIBUS Mrca/ModcJo: '1W' KOMBI ESCOLAR 
Combustivel: ALCOOIJ GASOUNA [Ano da abrlcaçao: 2008 JAjio do Modelo: 2009 
Capacidade: 15 PotêncIa: $0 Categoria: ICor: BRANCA 

ido 

OUTIYA REAL WltA 

Relatódon' 2477 ARTITRT: 
O pr.senl. dec,muuto é Sativo a Inspaçio tknlce de segurança em velcuro. s.ndo co.isld.rado .$o pan frafeg.z pelas via, 
púbilc.s.TRANSPORTE ESCOLAR. 



GRUPO 1 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO 

CIRCUITO DE FREIO 

DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

Página N.o. Ç__ 
Data 

TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

GRUPO 2 

PARA-CHOQUES 

ESPELHOS E RETROVISORES 

PARA-SOL 

VELOCIMETRO 

BUZINA 

CINTOS DE SEGURANÇA 

EXTINTOR DE INCÊNDIO  

GRUPO 6 
ALINHAMENTO DE RODAS 

VOLANTE E COLUNA 

MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

ARTICULAÇÕES 

SERVODIREÇÃO I-IIDRAÚLICA 

AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 

ETRO RR E F L E TOR ES 
GRUPOS 

GRUPO 4 

FÁROIS PRINCIPAIS 

FÁROIS AUXILIARES 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACATRASEIRA 

LUZES DO PAINEL  

DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

TAMANHO  TIPO DOS PNEUS 

SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

ESTADO GERAL DOS PNEUS 

FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA '--- GRUPO 7 

ESTEPE CJQN8MENTO DASUSFESÃO 
TACÓGRAFO e 

CINTO DE sEGq1NÇA * 's IRE DE TRA& I 0 tiEMENTOl TI'a 
LACRES DÂ8bMBAIN ('Ff4 LEMENTO .J%ÇtORESDEENE:  

RODAS FORADO LlMgÇ4 'ELEMEN e.4tRUT 

FAROLTWASEIØ f k$S'.EARTItt ÃO tsr 

VIDROS ELEME •. DEREGU ir 

á
i ELEME LIMITADOr f - 

ELEME % hEFIXAÇÂ 

LANTERNAS - EEMTBSkOMPtE1ENTARES 

LUZES INTERMITENTES DE ADVERTJfl UTII ) ÇTÇ\fl! A 

GRUPO 5 GRUPO 9 

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS ETAMPPS 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS, BANCOS 

SERVOFREIO. - SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 



1 

CNPJ 
a.617.632/0001-49 
Assentos 

Li5  

Propunente 
[JRANSPORTE$ COBERTORES LiDA ME 

Alid ad e 
i Transporle escolar 

Capital Total R$ Quantidade de Assentos 

Passageiro 

15,000.00 1555 
Taxa Módio Anual por Mil) 1 Fatura Anual AS 

1.0366 1 

Fatura Anual R$ 
8162 

Quantidade do Assentos Capi tal total AS Taxa Mádla Anual (por mi l 

-
4 1 210.000.00 0.3696 

stro 
SUSEP 
202031254 

Telefona Data da 
0312158970 lmpressáo 

2010212025 

Data da 1 Data da Tiicra - - 1 Foiha 
Referência uurna 14 50 b7 1,5  
20I021202 sluerizaçào 

Corretora 
[792013. $10008 MINASEO ADM E COAR SEOS DO SICOOS 
- SISTEMA 

Proposta de Contratação 

(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Proceeso SUSEP 15.414.00146 112005.71 

T Ia 1  Postavas  

7612967 1740074602791 

Informações do Proponente / Estipulante 

Grupo Segurado 

Forma de Capital Segurado 

o capital Beoçado será Unitormo 

Forme de Adesão 
CompulsórIo 

Capital R$ 

15000,00 

1 CusteIo 
Empresa 

1 Modalidade 

Passa!irOfM otorl sta 

Garantias Contratadas: 

Quantidade de ocas 

IS 

Capitais Sequrados (R$) 

I5.00O,O 

IPA-LNV PERM VOT/PAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15.00_100 

L DIVIHO MÉD LflOSP E 000NT. CONDUTOR 300000 

O prêmio acima demonstrado em cada cobertura çontemp a 0.6% de IOF Imposto sobre Operações Financeiros) 
(1 Não há carência para eventos decorrentes de acidente essoeL 

Passageiro 1 Capitais Sequrados (R$L indenização 

e .MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 15.00000 Ida 

i?A-INV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO ] 15,00000 100 

OHODSP,MD. HOSP E ODONT,  PASSAGEIRO [ 3.00000 20 54 54 

prêmio acima demonstrado em cada cobenura contempla 038% de IOF Imposto sobre OperaÇôes Financeiras) 
(') No há carência para eventos decorrentes de acidento pessoal. 

QPA) Invalidar Permanente Total ou Parcial por Acidente: O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se ii Invahdaz Total No caso de 

invalIdez ParoLal, a indenIzação será do acordo com os percenluals estabelecidos nas Condições Gerais 

Motorista 

Motorista 

rMA.MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 

Ys Indenização T PrêmIos (R$J 

iDo 

loa -
c6 

20 j
Iu,35 

PrGmios (R$) _ 

t TOKIOMARINJE 

SEGURADORA 

- i'.'4!PLlt. Ç tic 

CNPJ 23 1 Q2II0QQ -00 

Dados de Controlo 

No Proposta Ramo 

7 2167  - - - -
t962 



B e 

Modelo Placa 

F 

Ano fabricação 
() 

3 H 

Ano modelo Qtde de Vigência 
(MAA) Assentos DDaÀM/AAAAi 

15 
Marca 

A 

Chassi 

D 

Página NY 

Data 0 

Serviónr  10 

TOKIOMARINE 

SEGURADORA 

cNPJ 33 164 021/000-00 

Forma de Pagamento 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokia Marirw Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP 15414 00146"2008-71 

Prêmio Total Estimado 
7,39 

IOF Estimado 
0.37 

Conta Dia Pagamento Cobrança 
25 Ficha 

Pmmio Liquido Total Estimado 
9702 
Banco 

Nome Agência 

Tipo do Fatuamente 
único - Anual 

Valor Estimado da(s) Parcela(s) 

97  

Cidade Agência 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veiculo() selecionado(s) abaixo 

VeicLj!o, alarca 1w Modelo:  vw/kornbi escolar -15 -Placa transite 

Chassi ebw11f07x79p002308 -Ano Fabricação 2008 -Ano Modelo -7009 -AssentoE15 

A aceitação do proponente estará sujeita á análise do risco pela Seguradora, 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrilo a proposta será considerada aceita 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Faturamento 

Após o inicio de vigência, as alterações de velculos incluidos no Seguro devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veicules que devem permanecer ativos na apólice o arquivo deve estarem formato Excel isli, 
/ xlsx) respeitando o layout abaixo, o qual deva conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados sendo que o 
veiculo deve ter no máximo 30 enos do fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora 

Envio da Movimentação: Solicitar Análise Especial => + Incluir Solicitação - Vida Coletivos VG/AP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> Alteração de Veículos 

Certificado Individual do  Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturanterno da apólice, a TOKlO MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipulante através do site www.toklomarine.com.br. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

[

corretora h<egisiro 
SUSER 
202031254 

792813 SI000B MÉN. ADM E COAR $COS DO si0008 
SISTEMA

ASES 
 

Data da 1 Data de Dala da flHora f roiha 
impressão Referência anima 1  14 50 57 2 5 
20/0212025 20/0212025 atuahzaçáo 

20/0212025 

Tendi... 
0312138970 



Luciano Santiago Coelho 

página r 

DatAs tZS 

Servid 

'k} TOO MAR INE 'reposta de Contratação 
SEGURADORA (Contratada) 

Toldo Me me Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP 15,414001461/2008-71 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão do sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias aoos O 

recebimento da documentação completa e correta na Tolda Marino Seguradora 8/A, através do preenchimento do formulério eletrônico e 
!u pload! dos documentos digitalizados em wvnv tokiomarinecom,br " Autoatendimento "Aviso Vida 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para acoitar ou recusar a 
incIuso ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa e a proposta 

e voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente 
A emissão da apóflce caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro deste plano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônica w,w,susep.gov.br, e também no sito, www,tolçiomarinecom,br 

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no site vAvw.susep.gov,br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CNN ou CPF. 

importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta es quais taião 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das Informações pessoais cuja veracidade è de Inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor de seguros. As informações inveridicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do SeguradolProponento ou cancelamento do seguro e imputação de responsabilidade civil ao responsável polo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes moios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veicules com menos de quatro iodas, 
• Serviços de socorros médicos, de corporações militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários, 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro 

e 
Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio 
do seqtiro ou Endosso cartão do segurado e boleto digitais) 

i Eniail 
1 aiine.ramos(zicoobcredIvar,con1br 

Esta proposta é válida porco dias após a data de sua emissão. 

Nancy Rodrigues 
Diretoria de Pessoas Gerência de Produtos de Pessoas 

[Teislones úteis 1 
central a. Atend,mer,io SAÇ SAÇ Dericiente Aud'ti,io de raie 

31 TQKiO(50540) 0000 1039000 0800 7701523 
Disque Fraude Oiv,aoria 

J 0000 7075050 L0000  1490000 

Registro 
susap 
202031254 

- -. 

792813- 510006 MiNASEO - ADM E COHR SES DO 510000 
SISTEMA 

L  

Data da 1 Data da 1Po r Folha 
inipreso Reforêncin itiLtra 1  14 50:51 1 3, 5 
20/02/2025 20/02/2025 øtuaitraço 

20/02/2025 

roleíQne 
01 

Ct/PJ3 1A1 021/000I-00 



TOKIOMARINE. 
SEGURADORA 

CIIFJ 3o 154 02 I,V00 -00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Procssso SU SEP 15 41 400146112005 1 

ÇNX 

rokio Mar me Ssgursora 5 A - Relento susep n 6190 Sucur,al 

Malrir. Rua Sampa!o VLans. 44 . ParaLso CEP 04004.902 - SÃO SUCURSAL SI000B 
PALJI.O 

Ditotoria 1 NAC • cõd'oo da üperaçoo 
COOPERATIVAS BANCOS E 09127 Ç03000A00000A0000000000000U 
AUTO DIFERENCIADO E62746609653 

orretora Ristro

1 
T Telefone i Data da Data deData da - Ho{ Folha 

792013 510000 MINABEO - AUM E CORR SISOS DO SI000B SUSEP 012136970 Irnpresso Relerência ull,ma 14  50 57 i 4 5 
SISTEMA 2020l 254 201021202e 1 20/02/2025 etuaIIo9ãQ 

20102/2025 



Página 

Data 10 

Servid 

 

- io NO 'ropot 

7812967
-

982 
- 

 
Lei 29.7 

Proiocoio 
1 73 00  74  O2 79 1 

J TOKIOMAItINE 

SEGURADORA 

CNP 33 &4.02 l,VQO7OO 

Proposta de Contratação 

(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 5,414OO1461I2OO6-7 

Autorização para emlsflo da Apólice 

Dados de Controle 

e 

Informações do Proponente! Estipularia 

flproponente CNPJ 
TRANSPORTES COBERTORES LI DA ME P 517a3210021 '9 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar O Seguro em 
referõncia, elaborado pela TOKIO MARINE através da Proposta de Contratação. 

O ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOKIO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com Inicio de v{géncra a pedir de 20102/2025 

o ESTIPULANTE assume Integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para eLaboração da Proposta de Contratação 

ficando ciente que  de acordo com os artigos 785 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na 
acfiitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prémio, perderá o direito ao Capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de beneflcíos 

O ESTIPULANTE fica ciente que quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pala 
Seguradora a empresas parceiras, para o um especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro 

respeítando-se a confidencialidade das informações. 

A TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. temo prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, pare 

comunicar formalmente sua aceitação ou recusa, Em caso de aceitaçao, a TOKIO MARINE fará e emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS 

Declaração do Corretor de Seguros 

Declaro, como Corretor nesta contratação que na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições coritidas ria 
Resolução CNSP ri' 382/2020, inclusive quanto à prévia dísponibilizaçáo ao proponente das informações previstas no ari 40, § 10 da 
referida Resolução. 

Registro Toisfone 
SLJSEP 
202031254 

J

0312138970 
Corretora 
797513 - SlcOOB MiNASES ADM E COMER SEOS DO StC3OB 
SISTEMA 

Date Dela O, Bota n Hora 1 F0iha 
impressão Reterncie 1 última 14 50 57 5 e 
20102/2025 20/02/2025 

20/0212025_ 
aivaiiraçoo 



PAg, 
N.©SI 

00te O 

Servid?, 

781 2967 

—r - 
Prolocolo 

I74007502791 
1 Ramo 

L 982 

No PropOsta 

L78 12967 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512/00 

Dados de Controle 

e 

e 

nformações do Proponente / Estipulante 

Proponente 1  O NPJ 

rRANsposTs COBERTORES LIDA ME s!517.632/0001-39 

As partes. 

TOEÇIO MARINE SEGURADORA SIA, com sede na Rua Sampaio Viana, no 44. Bairro Paraiso, São Paulo, SP, GEP 04004-902, 
regularmente inscrita no CNPJ n° 33164.021/0001-00, a seguir denominada simplesmente TOKIO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Coletivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas 

1. DEFINIÇÕES 

1 1,SaLvo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 

deverão ter o significado a eles atribuidos nas CONDIÇÕES  GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2,1 O objeto deste CONTRATO Õ estabelecer regras que regerão a contrataçâo da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vinculo existente entre o EsUpulante e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3,1 As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições excludentes e hipõteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram estu CONTRATO DE SEGURO COLETIVO cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CCNTRATAÇÀO, desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nos termos contratados. 

3.1.1. Eventual perlodo de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento de COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1 Os critários para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado, e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, 

5. REMUNERAÇÃO 

5,1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de pró-labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6 1 Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisites previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2 Qualquer alteração nas Condi Contratuais que implique em ónus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no minimo três quartos do grupo segurado, Quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contratara, 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vincula existente entre o 
Segurado e o Estipulante. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7 1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

1 - 'omnecer à TOKIO MARINE todas as informações necessárias para a análise e aceitaço do risco previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

II manter a TCKIO MARINE informada a respeito doa dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido nesta CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 



N.  

øarolQ •; CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP no 005-00512100 

III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - repassar os prêmios à TOMO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturamento da Proposta de 

Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes á apólice coletiva, quando for responsável por tais 

ações, 

Vi- discriminar a razão social e, se foro caso, o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 

de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO. 

Vil - comunicar, de imediato, à TOXIO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro 

VIII -dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros 

IX - comunicar, de imediato. ã SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado, 

X - fornecer á SUSEP quaisquer Informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido, 

Xl - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre qup solicitado e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender ás obrigações 

legais dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

72 É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUIS-ESTIPULANTE 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contributários, quaisquer valores relativos ao seguro alem dos especificados pela TOKIO 
MARINE; e 

11 - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOK(O MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cIente 

8, OBRIGAÇÕES DA TOKlO MARINE 

81. São obrigações da TOKIO MARINE. 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro, 

li - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais, 

LII - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais de Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitária aplicável, 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Beneciãrio, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contrafazia do Seguro, 

VI - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as Informações necessários ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro. 

VII - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição! 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse á TOKIO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repaase e 

VIII - Informar ao segurado a situação de adimpláncia do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9 1, O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n° 382/20 do CNSP no que tange ao relacionamento 
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), 

9 2 Em atenção á mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
principios de ética, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fõ objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) mediante no mlnimo: 



Págir.M 

Data O, 
Sei Ç4! 1: 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n° 005-00512/00 

ajo provimento proativo e efetivo de informação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO!  buscando minimizar a possibilidade de má interpretai pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), 

b)a prestação de informações, aconselhamento e orlentações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de informações que possam dificultar sua decisão e seus interesses. 

3, O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação periõdica de funcionários e/ou terceirizados que sejam responsáveis pe io 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/ou BENEFiCIÁRIO(S). 

94. A TOKIO MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma 

95 Sempre que solicitado pela TOKIO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cléusula à TOKIO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo Õrgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor, 

9.6, Sendo a TOKIO MARINE sancionada pelo ~cumprimente do previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuizos de quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10 FORO 

10 1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOKIO MARINE e os SEGURADOS será dirimida no fora de aomicilio do 
SEGURADO TITULAR, - 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de diieito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor 

São Paulo, 20 de Fevereiro de 2025 

Nancy Rodrigues Luciano Santiago Coelho 

Dretoda de Pessoas Gerõncia de Produtos de Pessoas 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

Nome do Administrador Documento do Administrador 

CIMAS AFONSO PEREIRA 490 403 326-49 

   

Assinatura Eletrônica 

 

Responsável pela assinatura eletrônica 

Nome 

LALINE TAVARES RAMOS 

Documento 

490 403.326-49 '  



FICHA CADAS 11L&L 2025 

IRMÃS AFONSO PEREIRA 

Rua Pergentino Ferreira da Silva — 563 — Santa Mariana 
• - —ELÓI MENDES-MG — CEP 37.I10-000 

- - 0 1961123 181 Categoria "D" 

PW 
»frÁ' 6h' 

1310911963 
- e 

490.403.326-49 

- - TRANSPORTES COBERTORES LTDA 

- - - JOAQUIM FERREIRA 

Declaro cumprir todos os requisito necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, 
havendo nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o 
período de contratação as mesmas condições. 

..•kte  

JOAQUIM FERREIRA D MAS AFO)tSO PEREIRA 
REPRESENTANTE LEGAL CONDUTOW 



Prefeitura Municipal de EIÓI Mendes - MC 
sus Receituário 

Ambulatório Médico 

Atestado de Saúde 

Atesto que 

Por mim examinado, não apresenta sinais ou sintomas de 

doenças infecto-contagiosas, vícios ei ou deformidades 

físicas ou mesmo deficit neuro-psíquieo estando portanto 

apto pata eXërcer suas ativídbdes. 

BlóíMendes, OG 1 o- / as 

Ass. 

ra. 1! kna Costa Franca 
XIG 99852 
CO RO 64491€- 





PáginaN. 52' 
Data 1 À 

DECLARAÇÃO 

A empresa TRANSPORTES COBERTORES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 
08.517.632/0001-39, Inscrição Estadual Isenta, estabelecida no 
endereço à Rua Pergentíno Ferreira da Silva - 563 - Santa Maria - Elói 
Mendes - MC, CEP 37.11.0-000, declara de que se compromete a 
trafegar com seu veículo dentro das normas e legislações pertinentes, 
eximindo o Município de quaisquer reclamações e indenizações, sendo 
de responsabilidade total. 

Elói Mendes/MG, em 27 de fevereiro de 2025. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

DIMAS AFONSO PEREIRA 
Motorista 

CPF: 490.403.326-49 
RG:M 38003724 SSP/MG 

Servido 
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Data 10 

Servido 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 
DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 01961123181 
Nome do condutor DIMAS AFONSO PEREIRA 

NaturalidadejUF ELOI MENDES/MG 

Data de nascimento 13/09/1963 

Número da identidade M3803724-SSP/MG 

Filiação (Pai) HONORIO PEREIRA BARROS 

(Mãe) TERESA PEREIRA COELHO BARROS 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 490.403.326-49 

Habilitado em 11/12/1997 

Categoria concedida D 

Validade CNH 04/04/2027 

Correção visual SIM 

Pontuação 0000 

Categoria Data aprovação 
Histórico habilitação

D 2410712007 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

a 

Belo Horizonte, Quinta-feira, 27 de Fevereiro de 2025 -15 horas e 10 minutos 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROTrI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

2F14B0A4B9.F8EB4.A301C 

Rod. Papa João Paulo II, n°4001, 50  andar - Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Horizonte - MG 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIAS 181 
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Servido 

16/02/2025 08:03 

Página 1 de 1 

POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GUIAIS 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

Nome: DIMAS AFONSO PEREIRA 

Registro Geral: M -3803724 

Filiação: TERESA PEREIRA COELHO BARROS 

HONORIO PEREIRA BARROS 

Data de Nascimento: 13/911963 

Naturalidade: 

Nacionalidade: BRASlLEIRAt' 

ATESTO que nos termos do art. 20 do Código de Procesiojenal, em pesquisa realizada nesta data, as 08:03, 
no sistema de  Informações  policiais da Polícia Civil do Estado de8Çlinas Gerais, no constam rgistro(s) de 
antecedente(s) em desfavor aciriIflcda 1 P1? - .. 

Belo Horizonte, 18 de Feverein 

• ';t 
Versflquen adenticjdde ateado e w.pqj95yiwLznggptbr/paqina/emissao-atestado? 

a. Códi gGaotverIfIcaçaomonSll 

Datado e,isflo:18102/2025 

AUTORIDADE POLICLAL: 

ANDRÉ PELLi 

DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃOIMG 

 

 



  

  

N' 211628502025 
Ministério da Justça o Segurança Púbtica 

Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIO, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em Julgado em nome de DIMAS AFONSO PEREIRA, país de nacionalidade 
Brasil filho(a) de HONORIO PEREIRA BARROS e TERESA PEREIRA COELHO BARROS, nascido(a) aos 13/0911963, 
natural de Elói Mendes-MO, Cl 3803724 SSP MC, CPF 490403.326-49. 

Esta certidão foi expedida em 1810212025 às 08:01 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Cede ou acossando a página da Polícia 
Federal, no endereço tttps://servicos.pf.gov.br/epol-slnic-pubilco/validar-cac/", e digitando o número da certidão 
211628502025. 

Este documento á valido por 90 dias. 
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DaraO.# 

Servidor Tribunal de Justiça do Estado do Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: DIMAS AFONSO PEREIRA 
CPF: 490403.326-49 
RG: 3803724 
Nome pai: HONORIO PEREIRA BARROS 
Nome mãe: TERESA PEREIRA COELHO BARROS 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPFICNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados: 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg,jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudl) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso Ido § 10  do art. 80  da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 18 de Fevereiro de 2025 às 09:19 

ELÕI MENDES, 18 de Fevereiro de 2025 às 09:19 

Código de Autenticação: 2502-1809-1949-0117-3905 

Para validar esta certido, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judic1aItAUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
IAUTENTIcAÇÂO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidado e será considerada como Indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



Pgino 

Data 

Servido 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÔI MENDES 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data. NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: DIMAS AFONSO PEREIRA 
CPF: 490.403.32649 
RG: 3803724 
Nome pai: RONORIO PEREIRA BARROS 
Nome mãe: TERESA PEREIRA COELHO BARROS 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8°  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPFICNPJ exatamente como digitados; 

o) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:I/www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - pJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2015 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão solicitada em 18 de Fevereiro de 2025 às 09:10 

ELO] MENDES, 18 de Fevereiro de 2025 às 09:10 

Código de Autenticação: 2502-1809-1035-0070-4759 

Para validar esta certidão, acosse o sitio do TJMG (wwi.tJmgjus.br) Óm Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
IAUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6a REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13678824/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

DIMAS AFONSO PEREIRA 

ou 

CPF n. 490.403.326-49 

Certidão emitida em 18102J2025, ás 09O3:13 (data,  hora de rasflla), abráng&asaçõep originárias do Tribunal 

Regional Federaí da 4° RegiãoNãL4 cpçwpraende as demanda qriinárias d 2°grauq etiverem em 

tramitação no T(Ibun eJpndFedera(da lteg9  r1p5 termos do af 4dàPdrtari 345 do 2022 do 

Conselho da JuEadGrk 

a) A autenfíãde  
.esta certidão podá serÇeçiriada, no prazo de 90 (noventa) dias. por'ualquer 

interSsadTflitedQ TRF6, endereço htts://s!stêmas.trf6.jusbr/cecVd4o, por meio doãdigo dq validação 
abaixo: j 

b) A pesquia realizada corp bs no CPF Infççmado abrange p005soS em que titular ouseu eventual 
espólio fitire como parte; ' 

c) Nos casos 4o ¶°ÂE sfl. 4tda Resqlução n. 68(4020  (CPF não inform
.

, o norieindicad9 para a 
consóltã sed1raspo'  fabilidd e do solicitante dd -dertklão. 'devend6 1itulaMadeser6nfeÍida pelo 
Interessado e- ëidtinatárjo, 

d) Certidão expedida gr1uitaeMe e nos terrus da Roso1ãÇ56 CNJ n. 111pl0 IdS Rdsolução CJF n. 
680/2020;  

e) Certidão ernftida em &rttjJltá às seguintes bases de-dados (data e hora Øerasili): 
- Tribunal ReioM Fece?àl jia 60  Regido (Sistemê Processual PJe eiistertasIeoeJur IG, JEF)/irtual 

e ProgessualfJuris/Oraclê) até 18I0ZI2025, às 05:55:05? 
f) Esta ce'qidão abrange os prçcehsõ em ou orlJ Justiça Éederal de T Grau; 

g) Conform@Portarianjuhta PIkESl1COtERb.,112024 do TRff dá 60RgJo/esta  certdâo NÃO 
abrange os procsóé ttpnstantos das sogúipte 1bases dê dados:'  
-sistema procssuaI eproc da Ju6( FeLde 19 eg s4a giã 6ReÕj 
- sistema processÜalJo TRF te91ãÕTeferente aflrQcessøsob juçisdlç&o d&.Jpstiça Federal de 1°  
e 2° graus da 6' Região qIea1hda e$tbjampm4utarQento  em «gão coIêgiadoPIF da 1° Região, nos 
termos do art. 4°  da Pó1ttia CJF345/2b2, 

- 

h) Para solicitar a expedição dêdertidão referente po sistema eproc acesar «endereço https://certidao.t,f6. 
jus.br,  

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da P Região acessar o sitio 
eletrônico do citado Tribunal. 

Certidão: 13678824 

Código de Validação: EBAS 2132E A403 A73B 825D 2A6E 5C86 3A65 

Data da Atualização: 18/02/2025, às 05:55:05 

18/02/2025 

ObseNaçóes:' - 



— - 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 13735708/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

DIMAS AFONSO PEREIRA  

ri 

e 

a 

ou 

CPF n. 490.403.3264 

Certidão emitida em 27021202E, às 08:16:99 (data e hora do Brás tlia), abrange a justida Federal de 1° Grau no 
Estado de Minas Qoris. - 

Observações:  
a) A autenticidade destí tertíáão poderá ser verificada, ,nO prazo de 90-(noventaj dias por qualquer 

interessadcP, site dQJRF&rendérWço httjs'tsIstema .tff6Vu.br/cerTdao, por meio do co9Jsde validação 
abaixo; - 

- r - 

b) A pequisa,ftjda qom base,no ÇPF Informado, abragprocqssos em que o tituIr tft IJ eventual 
espólio figqre'çod pafte; 

o) Nos casos'dp 10 do a. 4° daflesolÇição n. 680/2020 (CPF no informódol 9 npme Indkado para a 
consulta s& responabihdde a0 4ollôltante dã erfidão, deVendo a tltIprid,ade ser cpnferida pelo 
nteressadc ç4etinaárid; - 

d) Certidão e4eaida  Ør'atuitaren e no termos  da Resolução ÇNJ n. i22DiO dã Rso!uçã9 CJF n. 
680/2d20r 'L - 

e) Certidão ertiÇd t%°cor)uIta - sguintes bpss dedados(ata e  hora  d$r4s$lia): 
- Soção Judjçjáriae ins eis'sisteriia'PJ,9casua1 PJe e sisten gadop eJur4G, JEF  Virtual  e 

ProcessuaVJu$JOrocleX et 2U192/20?S, às 05:58:32; 
f) Esta certídoabrange os,pr sãos em curso nJustiçi Federal de 1°  ab 

g) Conrm9 Portri_ Cr4iwta PRSUCOGÈR h. 1/20i4 do TRF t l*egjp, esta cdrtidç NÃO 
abrarge k processo c4istntos. das se de dados: 
- sistema p-ocessuçl epyçc da Justiça Federl de (192- gruQp6a  e9Io; 
- 

sistema pkocesuaI dà i° Região, re?erente9os procssos sob jurisdiUk Justiça Federal de i 
e 2° graus a 6 Be9Iák (ao ainda estejam em Jula#,nto  em órgão éçlegiado o TRF da 1' Região, nos 
termos do ah 4°dRortai4JF 345/2022; 

- 

h) Para solicitara xp1ção de c&Udão referente aoisisema eproo Sessar o end0 lwipsi/certidao.trf6, 
jus.br j4 

1) Para solicitara expediãoe certiak-refrente a0s stçrnyrocessoai Øo TRF dl° Região acessar o sitio 
eletrãnico do citado Tribunal. 

Certidão: 13735708 

Código de Validação: 

Data da Atualização: 

27/0212025 

07A0 3313D DADa 29D2 6247 1152 SOEA 3886 

27/02/2025, às 05:58:32 



REPQBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

fr)O MODELO 

2013 

ANO FASRI £Ç4• 

2012 

CMT 

2,3 

MOTOB 

BTJ7 94942 

DEmm MC 

CERTIFICADO DE REDIMA E LICENCIAMENTO PC vEícuLo - DIGFTAI. 

NUMERO DO CRV 

223343470104 

C APALIUALIfr 

Z LA:ILINuMDA 

80CV/1390 

CRO E RIA 

NEO MLICAVEL 
NOME 

TRANSPORTES COBERTORES LTOA 

Data 

Servido,  

CAII GOP4 

aLUGot 

PESO BRUTO TOTAl 

2.3 
PLALA 

DKI9Gt7 

XERClCIO 

2023 

CÓDIGO RENkVAM 

00467935157 

IXOS 

2 

LOTAÇÃO 

152 

CAI cÕoiO DE SEGUANÇA DO CLÃ 

90791150116 

NFoRMçÕrs DO SEGURO DPVAT 

CPFJCNP 

08.517.63210001-39 
LOCAL 

ELOI MENDES MG 

DMA 

25/03/2023 
MARCA' MDDEL0 VERSÃO 

VW/1ÇO)X ESCOLAR  

jSILADO oIGITALM!tTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

DATA DE QUITAÇÃO 

* 

PAGAM NTO 

LJ'° AONICA 

CAT MIF 

* 

PLACAM'TTERIOR / UF 

/tt  

CEIASSI 

9BWMF07X5DP001019 

R(PASE OO1GATÓRIO AO 

FUNDO NACIONAL DE SAÚOE(B$) 

Curo DO 

6ILHETE R$) 

* 

CUSTO EPEWO 

DO SEDURO IRb) 

* 

ESPÉCIE (TIPO 

PASSAGEIRO MICROONIBUS 

COR PRFDOMINLAWTE 

BRANCA 

COM BUÇT/EL 

MCOOL/GA2OLI21A 

REPASSE oBRICArÓRIO AO 
t[PTÁMENTO NACiONAL DE 

Tk&NsrO(Rs 
*  

VALORDOIOFIR1 

*  

VAI Ok TCTA!. 4 çrR °AflO 

PELO SEGLJRAD( IlitI 

* 

- 

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

SEM oBSERVAçõs 

MENSAGENS DENATP.AN  

CARTEIRA 
DIQITALDE 
TRANSITO 

c.,L&f DIIll 

r 

• 
• (,,I!h! 

• o í9 
flmAlwl . 

t.a.k, DIØ!s ó. T nw CO! ni k' plq 4 App 3Ir, 
t.,IIlm ni. Pffi a u ,?trné. p,. tc d•I 

veIo1Õ cm t,Mq&I ut.d,t ntlJrJNM 

a' 
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Da Ia IQ 
Servido, 

E M0005.01.88 

Validade MÕSIMO do ReIilndS 

0

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 18/02)2025 . DE MINAS GERAIS Tipo da ser.~ Nurnaro de ideflhlflcição 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL - DAE CNPJ 06617632/0001-39 

Nonie Nomero do oocum.r,io 

TRANSPORTES COBERTORES LiDA 00.240952424-26 
UF  .. 
.: Muncip'o - 

ELOI MENDES MG 

Hielórica. DAE Coonoldajo 
Ór90 SECREt EST FA2N0A-OAE ONI LINE 1 Reç&(: ME Consolidada lPVAeTaxa de LlcondarTrnrilo 

Rapavam Placa Valor Total 
457935157 OKl9G17 4234e 

O detalhamento dos débitos pode ser visusilrado nas págtnas seguintes desse documento, 

Página 1 de 2 

Emlss5o realizada em 18/02)2025 ás 15:19:03 
IPVA de veículo roubadofrurlade poderá ser restituido proporcionalmento entre a data de roubo e a data do sua d,vok,ço. Para maiores informações, 
consulte www.fszenda.mgiovbr • Serviços • Oldadões 1 Restituição, 
ATEI 
PAGAMENTO COM PIX: No caso de pagamento com PiX o FovoTocido/SerlutIOLado pelo pagamento sempre rã, Eirado de Minas Gerais -CNPJ:l8.7l5Bl5I0001-60. 
PAGAMENTO COM CÓDIGO DE BARRAS: PAGUE SOMENTE NOS BANCOS CREDENCWDOS: Banco do Brasil. Bredesco, CAIXA ltaú. Meroarilil, Santander. SICOOB. 
Correspondentes Bancérios: Casas loténcas e MalnSS. 
Linha Diitávei 856800000049234800632023 50218992409 0 52424260259 6 
Auto nhiçSA 

11
TOTAL: R$ 423,48 

6 O 04 3400 O 5021 2 2 PaguecornplX 

SECRETARIA DE ESTADO 

IIllflhIflIllHH DUHhIIIIIIIflIHHHIH 

•a 
gEMlNASGERAIS 

DE FAZENDA 
Tipo de ldefl Leaço Nmero de dentiflo 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL. DAE CNN 08.57,632I0001-39 
Nome Número do Ocoimenlo 
TRANSPORTES COBERTORES LIDA 00240952424.26 
Mw'Idpio ur .-- - - - - 
ELOIMNDES MG - - - 
Aiitenbcaçào 

TOTAL: 1423,48 

DAE MOD.06.01.86 



Página j 'E? 
Data,2Q 

Servper 
Pagamento realizado com sucesso 

R$ 423,48 
Pagarnnto efetuado 18/02.2025 

comprovante pata simples oonferéntÇa 
gerojo em 18/02/2025 às 15:26 16 

Comprovante de pagamento 

Ou VI9O 

MO lEVA - GA SÃ 88 

Cõçi de brrbs 

85680000004 2 34800632025 0 
21899240952 4 24260259 

Nitirnero do ogc'dari 

21381074 

NSSJ 

250490206887 

D,ita do agendemnIo 

18/0212025 

DtAlr cio peqa;ncnlo 

18/02/2025 

Vor do docurnnto 

R$ 423,48 

Outras encargos 

R$ 0,00 

Valor do desconto 

R$ 0,00 

Ou; as rtd uçôe 

R$ 000 

Valor toou 

R$ 423,48 

siiuçao 

Efetivado 

Pagador 

Nome, Rzo soçior 

JOAQUIM FERREIRA 

CPF/CNPJ 

Cooperativa 

756-BANCO SIGOOB 5k 

Com, deriltoda 

112755/JOAQUIM FERREIRA 

Autenticação 
9t?22 4.9 LoMer35 Ifin2rq 

01] .IÍLP ;iA ICLOB !O() 

(-à 
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ORMAREALV~ 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ:30543880/0001-03 

EMAIL: ORV.VEICULAROMAILCOM TEL: 35987114379. 

Pg!na N.- 

Data ,S • 

son o ti 

Relatório .'24W ARTÍIRT: 
o presente documento 6 relativo ia.p.çfte t&alca de segurança em v.Icio, sendo considerado ,pto para ba?.gur pela, vias 
pÚblIcaTRANSPORTE ESCOLAR. 

FOTOS DO VEICULO 

DATA DA INSPEÇÂO 09/02/2025 vhtioo POR 6 MESES 09/08/2025. 

ELTkNICO 
ONVITOR OASILVA 

CRI: 140952644 
retaas tondlçes davSwc no ao da Inspeaaa.Mo que rito nos aponsahlllzamoa por evtnllialí Mhsi omonçaçtocoçttdasap4sa mesma. 

Este relnórI iptta-ae somente ao tkido rflsp.dollsdn. 

Nome: TRANSPORTES COBERTORES LTDA, CPF! CNPJ: 0851763210001-39 
Endereço: No IN° ND TEL: ND 
Bairro: ND IEstadot MG ]Cld.d.t aol MENDES jCW. 37110- 000 

Placa: DKi- 9017 ING Nota Fiscal: DKI- 9G17 Chassi: 9BWMEO7X5OPOOIOI9 
Espécie! Tipo: PASSAGEIRO! MICROONIBUS MarcalModelo: \AV/ <0MW ESCOLAR 
Combuativel: ALCOOU GASOLINA lAno da Fabricação: 2012 Ikio do Modelo: 2013 
Capacidade: 15 Pot*ncla: 60 Categoria: Icor: DRNICA 

WEJCULO FOI INSPECIONADO PARAATENDIMENTO DO ART. 136 CTB, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MINIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

Dados do PropTietárlo 

Dados do Veículo lnspclonado 



p491n8  WN 

Cata 

GRUPO 2 GRUPOS 
PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 
ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 

PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 

BUZINA SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 

CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO, 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULO DE SEGURANÇA __ GRUPO 7 
ESTEPE a.EU PDJA4ENTOD$'ESÃO 
TACÓGRAFO 
CINTO DE SEGURANÇA Q4E DE TR çÁo EMENJTOt t I!f 
LACRES DtkBOMBA INSÀ Á LEMENTOSORRES DE IENE 

RODASFPRADbLIMIYIW a 1LIflLEMEN ÈÇRUTp 
FARO1TASEIR& Sj â1tLENjj' •EARTI&tt O 
VIDROS •j & ELEMWLDE REGUSGE 

ELEMEft IMITADO -íM 

6RtJgb3 ELEVE r .EFpc4ÇA 

LANTERNAS £LEMENTOS COMPLEFv1tJTARES 

WZESJNTERMITENTESDEADVERT s T!( SURENEFt4TIC&flCT j 
RETROREFLETORES v r-t '1—ni— w .# * 

GRUPO 8 

GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 
FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 

LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO  

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 

SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/ vÁcuo INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

CIRCUITO DE FREIO GRUPO 1 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 



Dados de Controle 

Rama id 
992 7804784 

dala postenor se estabelecida no Propasla os Concrntaçâ Jido 

O Capital Segurado será Uniforme 
Modalidade 

[Passageiro/Moto risia J-
Capital R 

 15.000.00 

Prêmios (9$) 

MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 15.00000 100 1 2273 

'IPAINV PERM.TOT/PAR POR ACIDN'It PASSAGEIRO 15.000ø 100 455 

OMHO-DESP,MÉD. 10SF E 000NI PASSAGEIRO 3 000 00 20 SA 11  
O prêmio acima demonstrado em cada ooberttua contemp a 0,38% de IOF (iniposto sobre Operações Flfianceitss) 

Não há carência para evetitos decorwntes de acidente pessoal. 

(PAI Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: 0 valor do capital demonstrado ria coberlura de IRA refere-se à Invalidez Total No caso de 
Invalidez ParcIal, a Indenização será do acordo com os porcentuais estabelecidos nas Condições Gerais. 

P .... etnio Capitais Segurados (R$) % Índonizao 

, 1810212025 

Data da Dolo de Dais da Nora 
lmpresso Rolorncia iftima 14 42.47 

010212075 1810212025 aLuolizaço 

• TOKIOMA[tINL 

tS. SEGURADORA 

IOSSI rnNsiiuNci swi .uIAç] 
C?/PJ fl 164 021/000l-00 

Proposta de Contratação 

(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP 15.414,0014612008-71 

z 

Vi$ncia 
18/02 !7075  aio 18/022O26 

O inC!o de v.onoia será a partir das 44 floras ca data do envio desta Proposta de Contrataço á T.A. Mari, ou ou 

/0 a-,,,, 
0edUr do 3e9ro flça condicionada aceitação do 111. POIS TOkIO Marine 

Perfil do Grupo 

Grupo Segurado I Forma de Adeso 
Passogeiros Compulsórla 

Forma de Capital Segurado 

Garantias Contratadas: 

Motorista 

MA-MORTE ACIDENTAÍ,  CONDUTOR 

IPA.INV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE CONDUTOR 

OMHO-DESõ4ÉD.HOSPEODQNTCONpUTQR 3.000, 
O prèmlo acima demonstrado em cada cobertura contemp a 038% de JOF (imposto sobro Operações Ftnanceirfl) 

Na. há carência para evonlos docorrontos do acidento pessoaL. 

Fatura Anual 4$ 
15 SB 

Taxa Média Anual (por mil) 

Fatura Anual R$ 
61.62 

Taxa Média Anual por mil) 
0,3896 

Motorista 

passageiro 

Quanhidade da Assentos 

Ouaniidade do Assonlos 
14 

Capital Total Ruí  
15000.00 1 palie 

Capilel Total R$ 
2' 0.00O0O 

Capitais Sequrados SR$ 
1h

Indenização Prêmios (R$) 

15,00000 1 100 

5.00000 L loa 

4 32 

a ao 

10,39 

Quantidade de vioas 

IS 

[Custeio - - 

100% Empresa 

Registro TTOIOÍOne 
SUSEP 0312135970 
202031254 

(Corretora 
792813 SI000B MINASEO - ADM E CORR SEGS DO SICOOB 
SISTEMA 

Folho 

Na Proposto 

eÍPIÂ 

Protocolo 

1739900719152 

gina N.° 

Data 

Sonido, 



Valor Estimado da(al Parcelas) 
9739 

Tipo do Faturamento 
Unico - Anual 

Chassi 
Ano fabrioaçao 

Wa) 

D F O 

Ano modelo 
(WA) 

agência 
(DD)MMJMAA) j Marca Modelo 

B 

Placa 

Ç 
Otde de 

Assentos 

TOKIOMARINE 

SEGURADORA 

1 nANtpAnerIft  sl)A Çl• 

CNP) 33464.02110001-00 

Proposta de Contratação 

(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo $U$EP 15.4140014612005-11 

Forma de Pagamento 

Prêmio Liquido Total Estimado 1 IOF Estiã6 Prêmio Total Estimado 
9702 — L2L3 -.-.-.

9739 
Banco rAgêricia Conta feia Pagamento Cobrança 

23 jRcria 

Nome Agência Cidade Agência 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veiculo(s) aeleclonado(s) abaixo 

Veicule Matca VW .Nlodoio KOMBI -15 -Piaos 01<10017 
Chassi 9BWMF07X5DP00 1019 -Ano Fabr'caçoo 2012 -Ano Modelo 2013 -Assanlos 15 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados dedais da recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusara 
Inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice caracteriza a ace4tação da proposta. 

Faturamento 

Após o início de vigência, as alterações de veicules incluldos no Seguro, devem ser solicitadas atreves do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veicules que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ xisx) respeitando o iayout abaixo, o qual deve conter todas as informações para evitar o no processamento dos dados sendo que o 
veicula deve ter no máximo 30 anos do fabricação e a aceltaçào ficará a critério da seguradora 

Envio da Movimentação: Solicitar Análise Especial => + Incluir Solicitação -? Vida Coletivos VG/AP -> APP ANUAL AP Passageiras 

Fatura Anual -, Alteração de Veículos 

certificado individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamenta da apólice, a TONIO MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipularia através da sEte wAv,takiomarine com,br 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apõlice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

[corretora 
Inala 510000 MINASEO AOM E CORE SEOS DO SICOQU 
SISTEMA 

L 

egi5trO 1 Telelone — 

SLJSEF 0312136970  
DeLa ca 
tmprsso 
8/02/2025 202031254 

Data de Dais da Hera Foiha 
Rorerência ultima 114212 2' 5 
1a102,2025 1 atuaiizaço 

.jj10212025 



PáQlna N.° 43 
Dar8 

Ser.j, 

• TOKIOMARINE 

SEGURADORA 

CNPJ 3J 164 02/O00-00 

Proposta de Contratação 

(Contratada) 

Tokio Marinha Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUS EP 15414,00146V2908 71 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, apõs o 
recebimento da documentação completa e correta na ToRto Marine Seguradora 5/A, através do preenchimento do fornulriu eletrõnFLo a 
"upload' dos documentos digitaiizados em nAv.tokiomerine,com,br a Autoatendimento = Aviso Vida, 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das Informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

O registro deste plano da SUSEP não Implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número do processo Constante nesta propo5td 
o pode'ão ser consultadas rio endereço eletrônico vMwsusep.govter, e também no site, wwwtoklomarine.com  v- 

0 Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no sito www.susep.gov.br, por meio do número de registro na 
SLJSEP nome completo, CNPJ ou CPF. 

É importante a leitura e conhecimento prõvio das Condições Gerais e Condições Contratuais Inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio o aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das informações pessoais cuja veracidade é de inteira responsabilidade do 
proponente e do sou corretor de seguros. As Informações Invoridiças ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e Imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes moios de transporte: 

• Camiriho, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, Jipe, buggy e veículos com menos de quatro rodas; 

• Serviços de socorros médicos de corporações militares de bombeiros, edo transportes de presidiárIos; 

• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio 
E-meJi(Resumo do septo ou Endosso Cartão do seg!Jrado o buieto d'p'tos) 
Emapi 
aaxlioleffirdlm©sicoobcredivor com br 

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão, 

 

li 
Ii 

( / 

 

 

Nancy Rodrigues Luciano Santiago Coelho 

Diretoria de Pessoas Gerência de Produtos de Pessoas 

       

reietones Úteis 
Corarei de Aend'monto iSAC 
030031 TOKiOt8S54L 1.0800 7039210 

 

SÃO - Ooflctcnie Audiuvo e de Feia 
oeco 7701523 

f que Fraudo Ouvidoria 
0800 70760 900 4490000 

 

Correior 
792513- SI000S MINASEO AOM E OORR SEGa DO 510006 
SiSTLMA 

         

     

Data de 1 Dato do Tora Foaa 
Rersrencpa 1 úitinie 1144242 315 
I6/02/2025 atuaiizoflo 1 

18/02/2025 J 

 

Ro9rstro 

202031254 

TeieIon Dota da 
0312138970 imptosso 

18/ 02/20 2 5 

          

          

          



Página N.'44 
Da4QQj 

N TOXIOMARINE Proposta de Contrataflo 

ç 
SEGURADORA (Contratada) 

Tokio Madne Acidentes Pessoais Passageiro 
PrQCS$SO SUSEP 15.41400145112008-71 CNPJ 33154 0214001 00 

1 Toislo Mat'ne Sogurodora SÃ- - RegIstro Susep n 619.0 

M(r'z - Rue Sampao Vl?ne. 44 - PaFOLSO - CEP 04004-902 - sÃo 
PAU. O  

Cir.I.vO 1 NAO 1 cõd'yo 00 0peraço 

COOPERATIVAS. BANCOS E 09127 CQ3000A00000A000000D000000L' 
AUTO DIFERENCIADO E82745609658 

J 

Sucursal 
SUCURSAL 510006 

       

de 1 DIa ds RUIU ~-lhO 
1 03121 86970 lmpressao Referência última 14-42 42 4 

18102/025 1 1510212025 sLakzação 

- -- 

792813 510008 MIr4ASEO - ADM E CORA SEOS DO SI000B 
SlS1tMA 

Reglelro 
SLISEP 
202031254 

  



Página  N. 

DEI 

Servia0  

Corre ora 
792813- 510006 MiNASES - ADIA E CORR SEOS DO Si000R 
SISTEMA 

Registra 
SU$EP 
202031264 

Data da Data de 
Impressão Relerênoia 
18/02/2025 10/0212025 

Data dr. 
0111 
atuhzaçao 
18/02/2025 

Hora íFoltla 1 

-J 

Tolo tons 
0312138970 14 42 42 15,5 

TOKIOMARINE Proposta de Contratação 

SEGURADORA (Contratada) 

Tokio Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
CNPJ 33 64 027/VOO -00 Processo SUSEP: 15.414001461/200811 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controle 

No, Proposta Remo 1  Id 
7804784 882 7804784 

informações do Proponente / Estipulante 

Proponanço 
TRANSPORTES COAERTORES LiDA ME 

Prolocolo 
1739900719152 

CNPJ 
3.517.632I00013 

O ESTIPULANTE! acima mencionado, mediante assinatura neste documenta, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborada pela  TOKIO MARI NE através da Proposta de Contratação. 

O ESTIPULANTE declare ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOKIO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com Inicio de vigência a partir de 18/02/2025 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de ConUataço 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurado e consequenlenlerite a 
quaisquer garantias ou pagamentos de beneficies. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário,  os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parcelras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro 
respeiando.se  a confidencialidade das informações. 

A TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar rormalmante sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOKIO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 

Declaro, como Corretor nesta contratação, que na forma da legislação vigente, dei cumprimento integrei as disposições Lontivas nu 
Resolução CNSP no 36212020, inclusive quanto à prévia disponiblilzaçâo ao proponente das informações previstas no art. 4V, 9  1, da 
referida Resolução. 



Ofla N.° 
baraiQio3. 

S11121Wi ii 1 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP ri0  005-00512/00 

e 

Iii fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, Informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - repassar os prêmios à TOKIO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturamento da Proposta de 
Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por ias 
ações: 

V[ - discriminar a razão social e, se foro Caso o nome fantasia de TOKIO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO 

VII - comunicar, de imediato, à TOKIO MARINE. a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido rias Condições Gerais do Seguro. 

VIU - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros, 

IX - comunicar, de imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado. 

X - fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido. 

Xi - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado , e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender ás obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUB-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contributários, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificadas pela TOKIO 
MARINE; e 

- Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévIa anuência da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de préticas de conduta no que se refere ao relacionamento como cliente 

8. OBRIGAÇÕES DA TOKIO MARINE 

8,1, São obrigações da TOKIO MARINE 

-Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Coruratação do 
Seguro; 

11 - Prover e garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

1H - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitária aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com e Iegislaçào aphcvel e us 
Condições Contratuais do Seguro; 

Vi - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro; 

VII - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, Indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse â TOKIO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE iia 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequõncias do não repasse: e 

VIII - Informar ao segurado a situação de adimplência do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9.1, O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n° 382/20 do CNSP no que tango ao relacionamento 
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
principios de ética. responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa.fõ objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO atou BENEFICIÁRiO(S) mediante, no mlnimo: 



Página 

Data 

0 01  

-1
4  

Luciano Santiago Coelho 

Gerência de Produto! de Pessoas 

Nancy Rodriues 

Diretoria de Poucas 

Nome 

  

    

JOAQUIM FERREIRA 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512100 

8)0 provimento proativo e efetivo de informação clara e adequada antes. durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possibilidade de má interpretação pelos SEGURADO atou BENEFICIÀRIO(S) 

b)a prestação de informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S)! mitigando 
assimetria da informações que passam dificultar sua decisão e seus interessas. 

9.3 O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação periódica de funcionários e/ou tercejrizados que sejam responsaveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/ou BENEFICIARIO(S). 

9.4, A TOKIO MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avariar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOKIO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOKIO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo õrgão Regulador ou de Defesa do Consumidor]  o que for menor. 

9,6. Sendo a TOKIO MARINE sancionada pelo descumprimento do previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissao 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir preju(zos de quaisquer espécies no prato de 10 (dez) dias úteis 

ID FORO 

10.1 Fica eleito o fora da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10,2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre e TOKIO MARINE e OS SEGURADOS será dirimida no foro de domicilio do 
SEGURADO TITULAR, 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias do igual teor. 

São Paulo. 18 de Fevereiro de 2025 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

Nome do Administrador Documento do Administrador 

FERREIRA 903.552.966-91 

Assinatura Eletrônica 

Responsável pela assinatura eletrônica 

Documento 

903,552,966-91 
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aRNSP0RTES COBERTORES LTDA ME 
CNPJ 
8.517.632/000139 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005.00512/00 

Dados de Controle 

No Proposto Ramo 
[1804784 982 

Informações do Proponente! Estipulante 

Id 
7804784 

proLocolo 
1739900719152 

As partes: 

TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, com sede na Ruo Sampaio Viana, n° 44, Bairro Paralso, São Paulo, SP, CEP 04004-902, 
regularmente inscrita no CNJPJ n° 33.164.02110001-001  a seguir denominado simplesmente TOKIO MARINE, e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Colelivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

1.1.Salvo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
deverão ter o significado a eles atribuidos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO e estabelecer regras que regerão a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vinculo existente entre o Estipulante e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem corno os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1 As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, excludentes e hipáteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nos termos contratados. 

31.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4, LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os crltêrlos para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado, e forma de custeio do Seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

5, REMUNERAÇÃO 

51. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de prã-labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitos previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ônus ou dever aos Segurados devera ser realizada atreves de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no minimo, três quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributária. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vínculo existente entre o 
Segurado e o Estipulante. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecer à TOKIO MARINE todas es informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aq uela, incluindo dados cadastrais; 

ii . manter a TOKIO MARINE Enformada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 
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o registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2 horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boleto já foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
https://portattokiomarine.com.br/valida-bofetQ/home.  

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santender, 

Em caso de dúvidas, entre em contato como seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
0800 31 TOKIO (86546), 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC: 0800 770 1523 
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O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2horas. 

Este procedimento Á necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boleto já foi registrado com sucesso, disponibiizamos uma consulta em 
li ttps :1/portal. tokiomorin e. com. br/valida-bolet o/li orne. 

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santandec 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
0800 31 TOKIO (8(3546) 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC: 0800 770 1,523 
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PROPOSTA: 7812967 
Produto ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor: R$ 97,39 
Vencimento. 25/02/2025 
N°  Titulo: 7928131613582 
N°  Parcela: 1 

02120/2025 14'50 50 

Recibo do Pagador 
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Autenticação Mecãnia 
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Vcilor Doto 

R$ 97,39 

Px realizado com sucesso! 

Dados do recebedor 

Nome 

TOMO MARINE SEGURADORA 5 A 

CNPJ 

33.164.021/0001-00 

nsfifuiçào 

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Dados do pagador 

Nome 

JORGE LUIZ APARECIDO ALEXANDRE 

CPF 

***.909.266-**  

Insltuiçâo 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Dados da transação 

SUuaçõc 

Efetivado 

Valor 

97,39 

Data/ Hora 



%I•no N.°  1,2  
ba 

SOtVidor 

20/0212025 - 4:54:35 

D transoçõo 

E0036030520250220 1754bcied2b37303 

I dentificador 

c00758ff8dc8492588adcf723f77c012 

Código do operação 

42762569445 

Chove de segurança 

J OCZ 3 2N9Q80Y P9LV 

e Ø Você poderá consultar Futuramente essa e outras transações no em "Minhas Transaçõe:pç 

Consultas - Comprovantes". 

Novo Pix Compartilhar 

      

Coso lenha dúvidas ou não reconheço esta transação, entre em contato com o Alô CAIXA e informe o ID da Transação 

presente neste comprovante. 

Alô CAIXA: 4004 004 iCcipitas e Regiões Metropolitanas) 

Alô CAIXA: 0900 104 O 104 (Demais reôes) 

Pessoas com deficiência auditivo: 0800 726 2492 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 

Ouvidoria: 0800 725 7474 



À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa Transportes Cobertores Ltda, inscrito no CNPJ sob o n.° 
08.517.632/0001-39, sediada na Rua Pergentino Ferreira da Silva - 519—
Bairro Santa Mariana - na Cidade de EIói Mendes-MG, CEP n.'37.1 10-000 
através do seu representante legal sócio administrador, JOAQUIM 
FERREIRA, inscrito no CPF 903552.966-91, RG MG 5.307.723 
SSP/PCMG, DECLARA que apresentará toda a documentação 
exigida na cláusula 27 do Edital no 4/2021, referente a regularidade 
do veículo utilizado e cadastramento do motorista, até a data da 
assinatura do contrato. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elõi Mendes-MO, 27 de fevereiro de 2025. 

ar 

JOAQUIM FERREIRA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

RG: MG 5.307.723 SSP/PCMG 



A 
Prefeitura Municipal de Elói Mendes MG 

DECLARAÇÃO 

Anexo VI 

 

A empresa TRANSPORTES COBERTORES 
LTDA -, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 08.517.632/0001-39, com sede administrativa à 
Rua Pergentino Ferreira da Silva - 563 - Santa Mariana - Elói 
Mendes (MG), neste ato representado por seu sócio-
administrador o Sr. JOAQUIM FERREIRA, brasileiro, casado, 
motorista, portador do CPF 903.552.966-91 e RG: MG.5.307.723 
SS?/MG, declara ter conhecimento e dou anuência para que o 
gestor e/ ou fiscal da execução prestada rastreie o veículo a 
ser utilizado para a prestação de serviços objeto do Processo 
Licitatório a que se refere, permitindo assim que o Município 
instale, às suas custas e manutenção, aparelho eletrônico 
próprio para isto, também garantindo a responsabilidade de 
cuidado cern o mesmo. 

 

e 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes/MG, em 27 de fevereiro de 2025. 

Transportes Cobertores Ltda 
Joaquim Ferreira 

Sócio Administrador 

Rua Pergentino Torreira da Silva - 563 - Santa Mariana 
Elói Mendes (MG) CE?: 37.110-000 TEL: (35) 3264-2248 



Págj N't5 
Data À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

Declaração de Rotas 

Transporte Cobertores Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o número 08.517.632/0001-39, com 
sede na cidade de Etói Mendes/MG, na Rua Pergentino 
Ferreira da Silva - 563 - Santa Mariana, declara conhecer 
todas as rotas as quais elaborei propostas, estando ciente de 
seu estado, distância e condições de tráfego. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Dói Mendes/MG, em 27 de fevereiro de 2025. 

Joaquim Ferreira 

Sócio Administrador 

CPF 903.552.966-91 

-J 



FICHA CADASTRAL 2025 

lUIS

.r. 

JOAQUIM FERREIRA 

ifllfl.7NF9SS.;ÇIJJ. 
Rua Pergentino Ferreira da Silva —563 - Santa Mariana 

• - - ELÓI MENDES-MO - CEP 37.110-000 

jff3P 

• auo • • O fiBJ7 
- 08/06/1970 

•a4den. 

- 903.552.966-91 

ssSr 1 TRANSPORTES COBERTORES LTDA 
yrnpresa 

e JOAQUIM FERREIRA 

Declaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, 
havendo nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o 
período de contratação as mesmas condições. 

RSS ri!It1FS'sluÀr. .. .....:: -: 

JOAQUIM FERREIRA JOAQUIM FERREIRA 

REPRESENTANTE LEGAL CONDUTOR 
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DECLARAÇÃO 

Pagino N. 

Data 

Servidor 

A empresa TRANSPORTES COBERTORES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°. 
08.517.632/0001-39, Inscrição Estadual Isenta, estabelecida no 
endereço à Rua Pergentino Ferreira da Silva - 563 - Santa Maria - Elói 
Mendes - MC, CEP 37.110-000, declara de que se compromete a 
trafegar com seu veículo dentro das normas e legislações pertinentes, 
eximindo o Município de quaisquer reclamações e indenizações, sendo 
de responsabilidade total. 

Elói Mendes/MG, em 27 de fevereiro de 2025. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Joaquim Ferreira 
Sócio Administrador 

CPF: 903.552.966-91 
RG:MG 5.307.723 SSP/MG 
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

Página N.°  93  
Datafr otr 
Servidor 

1 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 01339142028 

Nome do condutor JOAQUIM FERREIRA 

Naturalidade/UF ELOI MENDES/MG 

Data de nascimento 08/06/1970 

Número da identidade 546280053-MT/MG 

Filiação (Pai) ORLANDO FERREIRA 

(Mãe) TEREZINFIA CANDIDA DE JESUS FERREIRA 

Nacionalidade BRASILEIRA  

CPP 903.552.966-91 

Habilitado em 07103/1990 

Categoria concedida AD 

Validade CMI 23107/2029 

Correção visual NAO 

Pontuação 0000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO; NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA 

Belo Horizonte, Quinta-feira, 27 de Fevereiro de 2025 15 horas e 09 minutos 

CHRISTIANE BOL.DA LAZZAROTTI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

35 EE5E8799.4E2 7A.279A0 

Rod. Papa João Paulo II, n°4001, 59  andar - Ediftcio Gerais 
Bairro Sena Verde, CEP 31.530901 - Belo Horizonte - MC 
Ligue; 155 

DISQUE DUIÚNCLA - 101 



PAgino NQ911 

Servido 

Data 

50804 1 

POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

Página 1 de 1 

Nome: JOAQUIM FERREIRA 

Registro Geral: MG-5307723 

Filiação: TEREZINHA CANDIDA DE JESUS FERREIRA 

ORLANDO FERREIRA 

Data de Nascimento: 81611970 

Naturalidade: 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, nos termos do art. 20 do Código de ProcesgenaI, em pesquisa realizada nesta data, as 08:04, 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de4Minas Gerais, não constam realstro(s) de 

*( • r• 1 = 

antecedente(s) em desfavor iWT%ísoa acImaqua11fic4j - - 

Belo Horizonte, 18 de Fevereirq dé%20T5. 

- a4 iI 
Verifiqu&a,qVtehVçidade dq,ates?ado enihttps//mwv pol'ciac' vil pggo brlpa9ina/em:ssao-atestado' 

CôdIgdiIeifiçãb: flROo-

Datado emIssâo: -18/02/2025 

AUTORIDADE POLICIAL: 

ANDRÉ PELLI 

DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 



W211627012025 

Página N.- 

Data P !! &r 
Servido, 

Ministério da Justiça  o Segurança Pública 
Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação cern trânsito em julgado em nome de JOAQUIM FERREIRA, país de nacionalidade Brasil, 
filho(a) de ORLANDO FERREIRA e TEREZINHA CANDIDA DE JESUS FERREIRA, nascido(a) aos 08/06/1970, natural de 
Elól Mendes-MG, Cl 5307723 SSP MC, CPF 903.552.966-91. 

Esta certidão foi expedida em 1810212026 às 07:56 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de Identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do OR Cedo ou acessando a página da Policia 
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cacl,  e digitando o número da certidão 
211627012025. 

Este doomento é va!ido por 90 dias. 



Página N.° 

Data DJt 
Servido, Ei! 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATLV' 
1 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÕI MENDES 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JOAQUIM FERREIRA 
CPF: 903552966-91 
RG: 5307723 
Nome pai: ORLANDO FERREIRA 
Nome mãe: TEREZINHA CANDIDA DE JESUS FERREIRA 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8 da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados: 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:f/www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum o abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período do anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso Ido § 10  do art. 80  da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional do Justiça. 

Certidão solicitada em 20 de Fevereiro de 2025 às 13:04 

ELÕI MENDES, 21 de Fevereiro de 2025 às 11:02 

Código de Autenticação: 2502-2111-0200-0259-2309 

Para validar esta certidão, ocesse o sitio do TJMG (vnAv.tjmgjus.br) em certidão JudIcIal/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidado e será considerada como indicio de possivel adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



%Ina N.°9 
Data 

Solvid Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓl MENDES 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JOAQUIM FERREIRA 
CPF: 903.552.966-91 
RG: 5307723 
Nome pai: ORLANDO FERREIRA 
Nome mãe. TEREZINHA CANDIDA DE JESUS FERREIRA 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8°  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional do Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPFICNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabo conferir o nome e a titularidado do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:ilw-ww.tJmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição: 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onda houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e  SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validado da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência do 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão solicitada em 18 de Fevereiro de 2025 às 09:27 

ELÕI MENDES, 15 de Fevereiro de 2025 às 09:27 

Código de Autenticação: 2502-1809-2730-0767-0968 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (wiw,.tJmgjus.br) em Certidão Judiciai/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
do fraudo. 

1 do 1 



Pégirpi 'M 

Data 

Servidor 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6° REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL 13735709/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

JOAQUIM FERREIRA 

OU 

CPF n. 903.552.966-91' 

Certidão emitida em/O2/2025, às oa 9: (Ate hora de BraíIia$, abrang as açóe,s originárias do Tribunal 

Regional Federãída° Região7Nã, cqçpre$de as demandas originr1as -dê 2°  grau queEstiverem em 

tramitação no Tribujl egiona Jedera il ta egião, nos t&mos tt do . 4° da FQari& 345v de 2022, do 

Conselho da Jus adere].- hdtral: - 

Observações: 

a) A autefcjdade desta certidão poderá ser veríkada, rio prazo de 90 (noventJcdlaa por qualquer 
Intere sdoiio site do TF6, endereço hftps:I/sistêmas.trf6.jps.r/certidao, por méi do4ãibp  de validação 
abaixo: 

b) A pesquiq realizadpohbase no CPF informado jrange pocàosem que s itulaj  o'  h) eventual 
espólio fiáre\coo-io rte - 1-1 

c) Nos çasos o' ° 4j ak, 4! 4a flWsolução n. 680/2020 (CF'I- no intormapo), Q  jpme npLcado para a 
const)lta sed sn abili4pde do-solicitante da-cerüdo. 4&vendop tituldiide ser conferida pelo 
nteressado- * 

d) Certidão expedidarütarj,entee nos termQs d flQsdtução cNi n. ¶21/2010;e d Resolução  CJF n. 
680/2020; -

- 

e) Certidão epiitidflm cPftkltlAs  seguintes  bases dedado (datas hora de,Sraili): - 

- TrlbunegiopaJ Feeiflià 6° Região (Sistema Processual PJe steasJegado eiur 10, JEF Virtual 
e Proesial/Juris1Oracle)tajé  27/02/2025, às 05:8:2 

f) Esta 6ortk$babrangett Vskesos.em curso ntyustiçtdeafle2° Gau; 

g) Conforn cPortar ÇiJqnta PRESIIC9GER i.4IiO24WoTRP da 6°R&!âà,  es certidão NÃO 
abrange b prgcpss8dnstantes -das segulnt4 bases IcddØosr / 
- sistema  procesba1 joç 4 Justiçe Feeral de gr sa 6Régião; 
- sistema  processuakdaTF Ua ia Região, referente aoprcessqqo ftqisdiç4àJpstiça Federal de  1-
e  2° graus da 68  Regl&,que ainda estêjani em jujg mpt2 ni 9ao colègiado"fhF da ia  Região, nos 
termos do art. 4° da PohtJgCJF 345J202$ 

h) Para solicitar a expedição 4 certidao referente o sisteçna eproc assar o endereço httpsí/certidao.frf6. 
jus.br,  

i) Para  solicitara  expedição do certidão referenteao4istemá pFocessual do TRF da 1° Região acossar o sítio 
eletrônico do citado Tribunal. 

Certidão: 13735709 

Código de Validação: EF85 E95D 67613 0431` 51327 ODBA DF2A 2A11 

Data da Atualização: 27102/2025, às 05:58:32 

2710212025 

- - ) Pt 



Página N.-~39 
Data . • 
serv!d.t '  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ca  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13675388/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

JOAQUIM FERREIRA 

Ou 

CPF n. 903.652.966.91
- 

Certidão emitida em j,7O2720f, às 08:10:04 (datas hoa delrasília), qbratgepsàçõØs originárias do Tribunal 

Regional Federal da 6? Região. Nã compreende as demardas orIinrlas d 2° gri) sue  estiverem em 

tramitação no T?1bünWRe9IÕnal Fedral da ia  Região, os lernos do a?t4' da. draria 45 de 2022, do 

Conselho da Jus1jaIederaEr - 

Observações: 

a) A autentiçiàd esta Certidão podará ser verificada, ou,  prazo de 90 (noventa) dias, porqualquer 
interessa d11p it&do TRF6. endereço https://sisterias.tn&jps.br/certidôo,  por mélo do código de validação 
abaixo; 

-
- • 

b) A pesquisa r?lidce. Mbase nõ'CPF inforrnadobrange processos em que o titular ouseu eventual 
espólio ti9ureboÓ arte 

e) Nos asas 0 d J. 4° da Resolução n. 68020 (CPF não iz*drmadô), Q  poi1ie indicado para a 
consulta será d'rsghpabilidade do solicitante datertidáo, devendqa titularidad&ser conférida pelo 
Interessaifo e 

d) Certidão exØ eidarátuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 11/2010 e daResolução CJF n. 
680/2020; 

e) Certidão em)tida 'çor1z1lta às seguintes bases 4,4adot(data e hora de$rasilia): 
- Tribunal RegtdjaI Fer a 6 Rógião (Siajerná Pro'$ssL1al PJe es15\erasl6gapos eJur IG JEF?/irtual 
e Prqçessual/JurisAbracIaté 18102/2025, às 05-5- 

f) Esta S?tidãoabranwbs prqbessos em curso na Uu5tiçb Fedral de 2°'Grau / 

g) Conforme Prtarik4njunta PRESIICOGER ii. 4I224 do TRF da 6  Região, esta certidão NÃO 
abrange os prócssa tonstantes das scgu1ite bases de dadda 
- sistema procJal epítc 0Justiça Federal de? e g@us da  6"  Rgd - 
- sistema procesaL TRF da 1a Região, refenté ao processos sob ju isdição da Justiça  Federal do10  
e 20  graus da 51  Rtgikque4ainda estejam em juígarnento em órgão coIegiadoo TSF da ia  Região, nos 
termos do art. 4° da Po1?CJF 3,45/202 

-
- 

h) Para solicitar a expedição eertidão referente ao sistema aproe acossar o endereço https://certidao.trf6. 
jus.br, 1 

i) Para solicitar a expedição de certidão referente -ao sistema processual do TRE da i Região acessar o sitio 
eletrônico do citado Tribunal. 

Certidão: 13678388 

Código de Validação: 2CF1 B2FD D131  18A1 576F 36EE 7247 33C1 

Data da Atualização: 18102/2025, às 05:55:05 

18(02/2025 
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Data:iQ.J 

Servid 

CPNJ: 08517.632/0001-39 Fornecedor: TRANSPORTES COBERTORES LTDA 

Data de Assinatura; 07/03/2025 Valor: R$ 38.064,60 

Início vigência: 01/02/2025 Final vigência: 30/04/2025 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNN: 20347225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 - Licitações 

R: Coronel Horácio Alvos Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓL MENDES - MO 1 Sito: www.eloimondes.ing.goV.br  
e-mail: pregaoeietronicoeloiinendes.mg.gov.bt  

CONTRATO ADMINISTRATIVO 42 12025 

e 
O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 
representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONTZEITL CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF no 
001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade de Dói Mendes —MO e a empresaTRANSPORTES 
COBERTORES LTDA. no CNN sob o , 0 8.517.632/0001-39, estabelecida na cidade deELOl MENDES - 
MO, na RUA PERGENTINO FERREIRA DA SILVA, 519, bairro SANTAMAaIANA. CEP37II0-000, neste 
ato de designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a)JOAOUIM FERREIRA, CPF n° 
903.XXX.XXX-91, resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com o Processo Licitatório no. 14 / 
2025 decorrente do DISPENSA n0312025, observadas as disposições da Lei n°14.133, de 10  de abril de 2021, 
Decreto Municipal 3.303, de 02 de janeiro de 2024 e Decreto Municipal n°3.310, de 24 de janeiro de 2024 
mediante as clausulas e condições seguintes: 

 

 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPTUNTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO., nas condições estabelecidas no Termo de Referência, que é 
parte integrante deste, conforme relação detalhada abaixo: 

e 

1.2 - Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

1.2.1-0 Termo de Referência; 

1.2.2—AAutorização de Contrainção Direta; 

1.2.3.—Aproposta do contratado 

1.2.4— Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados 

/ 

Seq. Item Descriçêo/Especificação UN Quantidade Unitário Total 
10 294 LINHA 10 - KM 4.134,00 4,20 17.362,80 

TRANSPORTE - SANTA 
CRUZ 

12 296 LINHA 12 - KM 4.929,00 4,20 20.701,80 1 
TRANSPORTE - SANTA 
CRUZ 
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Data:4QJk 4 
-Rhly' 

j 

Servid 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

R; Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MOI Sito: www.eloimendes.tng.gov.br  

e-mail: pregaoeletronico eloimendes.mg.gov.hr  

e 

e 

2.1-0 prazo de vigência da contratação é até 30/04/2025, na forma do art. 105, da Lei 14.133/2021. 

2.1.1 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação ~ramal 

- Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo aditivo, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento 

2.1.3 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com der público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3—O regime de execução contratual ,os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 

1Vfli 
4.1 - No será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1 .- 0 valor total da contratação é de R$ 38.064,60 trinta e oito mil e sessenta e quatro reais e sessenta 
centavos. 

5.2— No valor acima estão incluídas todas as despesas ordfnárias diretas o indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 - O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
termo de referência que é parte integrante deste contraio. 

6.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito em 
conta bancária, mensalmente, no 150  (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos documentos fiscais 
devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento ekpedida pelo Encarregado de 
Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizaçôes De 
Fornecimento. 
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6.3 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar nota 
fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bom legível em nome do Município de Eloi Mendes - 

Prefeitura, CNPJ n° 20.347.225/0001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

6.4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante 
da Prefeitura Municipal de Eloi Mondes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentaçAo, desde que devidamente regularizados. 

7.1 -. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado, até 30/04/2025. 

8.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 
correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 

a 

  

•1 

9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, Portaria 
Municipal n°3831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal n°3.303, de 02 de janeiro de 2024, devendo 
a análise ser promovida pelo gestor do contrato na frema e prazo previsto pela legislação vigente. 

o 

10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 
termos do artigo 124 e seguintes da Lei n°. 14.133/2021, Decreto Municipal n° 3.303, de 02 de janeiro de 
2024. 

10.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

Reduzido Dotação Descriçào da Dotação 

248 02.07.02-339039.00-12.361.0407-4.379 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 
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10.4 - Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021. 

11.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto da licitação, serão entregues após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, em conformidade como calendário escolar e suas respectivas rotas. 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Eloi Mendes - MO reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

11.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 
irregulares. 

11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em até 1 DIA após recebimento da autorização de fornecimento. 

12.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

12.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incerreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas: 

12.1.4 —Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Página n°: 

12.1.7 - Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 
Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

12.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 'meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para boa execução do ajuste; 

12.1.9 - A administração lerá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

12.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro feitos pelos 
contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 
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12.1.11 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumpirmento de cláusulas contratuais; 

12.1.12 - Notificar previamente o contraindo, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 
Adminitralivos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 

12.2 - A Administração no responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por quaIqur dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 - Entregara objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

13.3 - Responsabilizar-se pelos vícios o danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n°8,078, dei 990); 

13.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prrar todo ecrlarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parto, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

13.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8 - Ouando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

S1CAF o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

e 

 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 
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2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

13.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que dão esteja sendo executada do 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

13.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo lixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.° 14.133, de 2021); 

13.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.16 - Arcar como ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei ii' 14.133, 

de 2021. 

13.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 
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13.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

13.19- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção do dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

13.20 .- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

13.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubres. 

tisa wui.fl)iÚtÁi: 

14.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

IS.! - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, o contratado 

que: 

  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

1) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

 

 

/ 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

» praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n°12.846, de 10  de agosto de 2013. 

15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29. da Lei o" 

14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

Imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n°14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade paro licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas e', "f, "g" e "h" do subitpm acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas "1,", "c" e 'd", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustilicado sobre o 

valor da parcela hiadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias (art. 156. §3 

da Lei 14.133, de 2021). 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 'e" a "li" do subitem 

15.1, de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

e. Compensatória, para a inexecuço total do contrato prevista na alínea "c" 

do subitem 15.1 de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 

do Contrato. 

d. Para as demais infrações do subitem 15.1, a multa será aplicada no 

percentual de 0,5% a 30% do valor do Contrato, analisando cada caso. 
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15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §91, da Lei n° 14.133, 

de 2021) 

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°, da Lei n°14.133, de 2021). 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

15.6 - Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 

2021). 

15.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.9—Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou cm outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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15.11 - Apersonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançães aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei â- 14.133, de 2021). 

15.12- O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidos 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021). 

15.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14133/21. 

15.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, :otal ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

16.1.1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto caso cru que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato; 

16.1.2 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

h. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.2- O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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16.2.2 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei 

16.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se no restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.2.2.1 - 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.3 - O termo de extinço, sempre que possível, será precedido:Balanço dos eventos contratuais já 

compridos ou parcialmente cumpridos; 

aBalanço dos eventos contratuais já compridos ou 

parcialmente cumpridos 

b. Relação dos pagamentos já sfetuados e ainda devidos; 

c. indenizações e multas. 

16.4 -. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei w° 14.133, de 2021). 

16.5 - O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 - caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

16.5.2 - caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador eu sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou (unção de confiança que atue na área responsável pela demanda 
ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de £lói Mendes (art. 30, § 30, 

do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 2010). 

itt - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrato. 
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18.1 - Inobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do torno de referência que 6 parte 
integrante deste contrato, a flsca112ação será exercida pelos servidores designados cru ato administrativo 
específico que será parte integrante da contratação, na forma da Portaria 3831/2023. 

19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), fia forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14133, de 2021, e ao art. 80. §2°, da Lei n°. 12527, de 2011, c/c art. 
70, §3°, inciso V, do Decreto Federal ne  7.724, de 2012 c/c Decreto Municipal no 3.303, de 2024. 

20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mondes, Estado de Minas Geris, com exclusão de qualquer 

outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

£, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam. 

Eloi Mendes-MC}, 07 de março de 2025 

NATAL»ONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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[SMA'] [SME) SME-TE SMA-RRJ SMA-LIC) 

Memorando 1.69912025 

Responder apenas via 1 Doo 

Maxw& L. 

cc 

SMA - Se&etarla MunlIpaI de Administração 

SMA-LIC - LTcitaçôes 

SMEJ Para 

SMA-LIC - Lidt&,, 

5 setores envoIv1do 

EIA ME 

Página 

Datei ,1 J.i 
Ao tServido, 

2310412025 08:1q 

Quem jâ vjsualExoul 20.. rn ' pessoas 

(SMA- Secretaria.,, 

NC Qn A. 
cc 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Quoril Já ,isualrzou? 2 c mas 

E 

Vistos etc., 

Despacho 2- 

1.699/2025 

2410412Ç25 15:37 

(Respondido) 

DESPACHO 

o, 

II 

Aditivo dos Koml$óFçõj' 
Prezados, Bani Dial 

Cenho através deste, solicitar que seja realizado Aditivo para o Transporte Escolar Rural (jj6ï), por 

mais um mês tempo necessário para a realização da Processo Licitatório. 

Atenciosamente, 

Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

LL. 
o 
o 

0 
do 

Despacho I- 

1.69912025 

24/04/2025 09:22 

(Respondido),  

Prezados, Venho por meio deste solicitar autorização para proceder com 

aditivo de penado referente ao processo: 14/2025 - dispensa: 03/2025. 

Atenciosamente 

e 

Waleska 8. SMA-LIC 

 

   



Zú 
(3 

Qto 
do 

Deixo ciente o Secretário requisitante que, não serão mais admitivos 

PépinoN111l 
Data i 

Servd. '1, 

1 
i udyaNeosnakPradeII&Ôofls4A-LlC 

aditivos antes do novo processo licitatório. 

Cari  de Jesus Rocha -SMÁHj auxiliem 

walesldAparecldada Silva 
- 
SMA-LIC1 na formaiação dos termos aditivos. 

a 

WilsonA. SMA-LIC] Autorizo a realização dos termos aditivos solicitados pelo Secretário de 

Educação, conformo justificativa exposta no despacho. 
Envolvidos internos 

aconpanhando 
Cc 

Nada mais. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César do Araújo 

Secretário Municipal de Administração o Finanças 

QLOIP Já vlsLntl!zou? 2 UL riais 
- 

Wilson CésardeAraujo SMA LiC assinou dlêftelmonto ~arando 2 1.11902029 iIM  Q 

ceruficado WILSON CÉSAR DE ARÀQJO 0FF 1 19 XXX XXX7 oQnformel4'Çe z00/2001 
24/002025 15:37:28 

Despacho 3- 

4 9V2O25 

25/04/2025 14:14 

(Respondido) 

waleska S. 

Envolvidos Internos 

acompanhando 
cc 

Quem ja vlsnallzaLl? 

25/04/2025 4:1527 

Despacho 4- 
1.69912Q25 

25/0412025 14:34 

tRespQndldo) 

Wilson A. 

Envolviqas internos 

acompanhando 
cc 

Prezados, o Termo Aditivo já foi elaborado. Os responsáveis pelo 

transporte (çpbeiros) podem comparecer para assiná-lo. 

Waleska Aparecida da Silva 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

lis i)iOOS 

W&eska Aparecida da Silva SMA-LIC arquivou. 

DESPACHO 

Vistos etc., 

SME-TE j rMØ,CWØI Xlrnenes Lourenço$ME] 

gentileza informar os fornecedores para que compareçam a Prefeitura 
para assinar os termos aditivos. 

Nada mais. 

SMA-l4C 

SMA 

LL 

ot 
a 

Oj 

a 

ujo. 
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Data 

SOfl?1&r 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

e 

Quem vFu&izou' 2ourflais ;e;;oas 1 

1t 
25/04/2025 1434:30 Wilson César de Araújo (SMA4 O.Incp digitairnente Memdraao 419W2025oom 

certLcado 

 

WILSON dÉSAR DF  ARAUJO 37to0fnrm MP n £ ioof200l 
i4fl : 

Despacho 5- 

1.69912025 

28/04/2025 16:44 

(Respondido) 

Marcos 8, 

Envolvidos internos At.te, 

a co nipa rÁ a n d o 
CC Marcos Antônio dos Santos 

Encarregado do Transporte 

Quem j  visuollzou? 2 ou rna 

0, 

30/04/2025 192659 Wilson César do Araújo SMA arquivou. 

Boa tarde! 

Os fornecedores (komb&F3) foram cientificados para comparecimento na 
Ii- 

o 
Prefeitura para assinarem os termos aditivos. O s Ii- 

00 

0 
09 

cQ 

c 
UI 
0 

<0 

O 

o , 

Prezados, 

Solicito, gentilmente, que as empresas LOREDANE TRANSPORTES 

LTDA, TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA, LADEL 

TRANSPORTES LTDA, E. FERREIRA TRANSPORTES LTDA ME 

compareçam para a assinatura do termo aditivo ao contrato, a fim do 
darmos continuidade regular ao processo. 

Ficamos à disposição para agendar data e horário conforme a 

disponibilidade de cada empresa. 

Atenciosamente: 

Despacho 6- 

1.699/2025 

05/05/2025 16:53 

e (Respondido) 

Waeska S. LS-LIC 

Envolvidos internos 

a.npânhddo 
cc 

Waleska Aparecida da Silva 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

giem i vpsualizou? 2 o postoaj 

Despacho 7- 
1.69912025 

Bom Dia! 

wo. 



SME) Maxwel L. 

arquivou. 15/05/2025 09:44:08 Ana Claudia de Palva SMA-RH 

Despacho 8- 

1.699/2025 

22/05/2025 08:24 

(Respondido) 

Prezados, bom dia. 

Com a demanda concluída, o presente memorando será arquivado. 

Atenciosamente.  

Quem $ visuahzou? ,: rs çPnz 

(sMA-LIc Waeska Aparecida da Silva 

06/05/2025 09:20 

(Respondido) 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

Já solicitei das empresas, para que o representante compareça a 

secretaria. 

Atenciosamente 

Maxw& xlmenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

Ouen' já visuabzou?  2 Ou nVi 

Waeska$. 

Envolvidos internos Waleska Aparecida da Silva 

acompanhando AGENTE ADMINISTRATIVO 
CC 

Walesia Aparecida da Silva 

Cariria de Jesus Rocha 

Wilson César de Araúo ($MA) parou de acompanhar. 

1 
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wwwldoccqrn.br 

Impresso em 24/0612025 10:44:26 por WaleskaAparectdn da Silva - AGENTE ADMINISTRATIVO
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4 •. ?fl 

wo 

x 

o 

22/05/2025 08:24:16 

22/05/2025 08:24:16 

22i05I2025 0918:36 

23/05/2025 12:31:47 

2310512025 121:47 

26/05/2025 11.57:37 

SLLLIC) 

Wilson César de Araújo 1 SMA) arquivou, 

Mamei Ximenes Lourenço SME 

SMA-Lij 

arquivou 

arquivou, 

S o 

w 09 

-1 
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arquivou. 
<E 
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parou de acompanhar. 
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htratd42iaõ25M 
Fornecedor: TRANSPORTES COBERTORES LTDA ÇPNJ: 08.517.632/0001-39 

JÉ 
 ARUJ$U13 tJN9EWt[tÁEN 

Data de assinatura dó Contrato: 07/03/2025 

Tipo de Alteração: Período/Quantidade 

Data de Assinatura do Aditivo: 25/04/2025 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264-3494— Licitações 
A: Coronel Horáco Atves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Site: www.eloimendenigaoV.br  

PAGINA N: 141 - 
DATk ø 

SERVIDO 

ADITIVO AO CONTRATO n°1 

O MUNICIPIO DE ELOT MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZEnI 
cADOIUNI, brasileiro, solteiro, CPF n°  001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade 
de Etói Mondes -440 e, CEP 37 110-000, e a firma TRANSPORTES COBERTORES LTDA 
inscrita no CNPJ sob o n°08.517.632/0001-39, estabelecida na cidade de ELO! MENDES - MO 
na RUA PERGENTINO FERREIRA DA SILVA, 519, bairro SANTA MARIANA, CEP 
37110-000, neste ato de designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). 
JOAQUIM FERREIRA inscrito no CPF sob o na  903.552966-91 resolvem celebrar o presente 
Aditivo de Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei no 14.133/2021, alterada pela 
Lei n°. 8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9.069/95, Decreto Municipal n°. 2.677/2020, o Lei 
Federal n°. 10.520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos e de período do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEICULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDOCOM A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
A medida justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade da prestação deste serviço 
essencial, evitando prejuízos aos estudantes regularmente atendidos, até a conclusão do 
processo licitatório em andamento. Destaca-se que a solicitação foi formalmente apresentada 
pelo gestor da pasta, em razão da impossibilidade de interrupção do serviço e da necessidade de 
garantir o cumprimento do calendário escolar vigente. 

Em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n°14.133, de 1°  de abril de 2021,0 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte c cinco por 
cento) ao valor originalmente contratado. 

Fica igualmente prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mês, prazo 
estimado como necessário para a conclusão do novo Processo Licitatório em andamento, 
devidamente justificado nos autos administrativos. 

o 



PÁGINA N: 

DATA:D 

TESTEMUNHAS: 

ck&I,xc ?)00.15 

aí.  hcú4,  

10 LINHA 10 KM 1.822,00 1,033,50 4,20 4.340,70 

12 LINHA 12 EM 2.209,00 1.232,25 4,20 5.175,45 

e: 
CPF: 

cw* LM 

O3& KCXXfl -  OR-. 
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Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 31/05/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de Elói Mendes-MO, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

EIÓi Mendes, 25/04/2025 

NATAL DONIZETTI CADORII TRANSPORTES COBERTORES LTDA 
Prefeito Municipal Contratada 

Contratante 


